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RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL
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FTCHA CADASTRAL
ÀCrMÉ L-!Á EMPFE*<A

ITÁiÚRÊZA DA INS TiTL,iÇAO
CNPJ/MF

:!..ISCRiÇAO MUNICIPAL

§EPRF§-NTâ.NTE LEGAL

BAIRRO

(
INSGRIçÃO ESTADUAL

CIDAOE

CEF TSUF-qX

RESPONSAVEL

ENDEREÇO ELETFl]NiCC

A EMPRESA É nre OU EPP? ( ) SrM. ( )NÃO

P.eiiÍãmos cópia do inst!'uinento convôcatório dâ iicitação acima identiÍicada. atíavés do acesso à

Visando comunicaçáo futura entre esta Coordenadoria e sua empresa, solicitamos a Vossa Sênhoria
preencher a Ficha Cadastralde retirada do Edital e remeter à Coordenadoria de Licitações da Prefeitura
do lúunicíDie de Plco ReCr:rCo, Es'taCc .ie Sergipe por meio Co e-rnail:

A não remessa da Ficha CaCastíal ná..' ir.pede a pa:iicipaÇáo na licitaçáo, mas exime a Ccordenadoria
3ê LtcitaÇões ala íesoonsabllicadÉ dr :omuricaçáa Ê-1. mgiô de fax ou e-mail de evenfuais
êsclarêcimentos ê .-.i;fic:cÕ"s .'ct'r,dãs -:Í instiuneoto aonvccatério. Sern como de quaisquer
,i:lí:ações adic;cnais, :,à3 aa.1Êr:,r,-- írúsi+! iüf ..iÊ;:tâ ,luaro rier "6cram3çâo
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ÊSTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE POCO REDONDO

Praça Sen. Lourival Batista S1N. Centro, Poço Redondo -
: 1-: + 49. 3 í | -(i'i1'J i'.1 Fi I 5. ?7 1 -Cô3ICCC I -0ô

iRÊGÀO ELETRONiCO hl' 04/2ü25 íi*ASFR

CONTRATANTE (UASG}
FIJNDO Í\iIUNICIPAL DE ASSISTENC!A .rqOC:A,L- ÚE OOÇC RFDONDC

OBJETO
Aquisição de (01) um veiculo trpo HATCH oaÍa atender o Fundo MuniciDal de Assistência Sociat de
Poço Redondo.

DÉ..T'A OA SESSÃO PÚBLICA
Dta 1610912025 (dezesseis de sêtembro de dois mit e vinte e cinco) às 8:30h (horÉrio de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO
i,tena:' Precc Dor ite-1

MODO DE DISPUTA;
ailerio

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

w
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE POCO REDONDO
D-â.: ,r. , :::':: liil ,1,:^-": 'r':,-: F9,-111ri1 -

-.- : '"t .i ,- . ai,:r,. - , - -,.,..-:',.-t' .)e

EDITAI.

PREGÂo etEtnôntco tto ollzozs

Ç':cessc Ad-inistÍaiivo r',' 2r i 2025

'i-oÍna-se pübrico que o PREFEITURA MUNCIPAL DE POÇO REDONDO SERGIPE, por
intêr!'nédrc do FUNDO MUNICTPAI. DE ê.SSISTÊNC,A SOCTAL DE POÇO REDONDO. poÍ meio do
Pregoeiro Nomeado pela portaria 0,1i2025, sêdiado(âi nâ Avenida Alcino Alves Costa no 363, Centropoço Redondc Se. realizará lic(âçáo aa nodaridade PREGÁO na Íorma ELE:RÔNICA. nos termos
dâ Le; no 14.133- dê 2ü2í, e deí.ars legislaçáo aplicáver e. airda, de acordo com as condiçÕes
estabelecidas neste Edital.

(-

DO OB.IF t'Ô

-r. l. O objeto da presênte licitação e a Aquisição de (01) üm veículc tipo HATCH paÍa atender o
ç,rndc Municrpal dê Assistência Sccral de Poco Rêdlr,do, conforme condiçõês, quantidades e
axigênciâs estâbeiecrdas neste Edita! e seus anexos.

i -2- A licitaÉo será dividida em itens, conÍorme tabela constante do Termo de ReÍêrência
facultando-se ao licitante a paíticipaçáo em quantos itêns Íorem de seu inteíesse.

2. DA PARTIG{PAÇÃO NA LIC;TAÇÃC

2-1 . Poderão participar deste Pregão os inr.eressados que estiverern previamente credenciados no
Sistema l-ICiTANET íhttos:/lwww.licúanet.com.bÍil.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e Íormalmente pelas tÍansações eíetuadas em seu
nome, assume corno firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por sêu representante excluida a iêsponsabilidade do provedor do sistêma ou do óÍgáo
: ar-:,oaoe prcrnoiora ..a itJi..'..2.: r.r, e\.,p',i!?r:: da,.::: -6r_!,;s,1 sg ,l€ (sa :,'ttevtJO CiâS Credenciais
1: .:. -rr - 1,..., .. .-;)l tr : .n.

2.3- E de resoonsabi&dede do üadasirado confei'r' a exatidáo dos seus dados cadastrais nos
Slsiemas reiacionados no item anterio. e mantê-ios atua|zacios junto aos órgãos responsáveis pela
::'.:';:-.ação d3ven'Ja p:3.9de. ...eí.r'âlarnenie à correÇáO oi., à alteração dCS registros iào logo

identifique inconeçâo ou aqueles sê tornem desatuelizados.

2-4. A não obsêrvânci3 ílo disprsii nÇ1 ilêrn anterior cocierá enseiar desctassiÍicacão no momento
1a hat'ii'tacão

2.5- Â oaÍticioãÇâo é exciusiva a m,croemprêsâs e er,lpresas dê pequeno pone. nos termos do ad.
a Lei Ccm 4 Ce dezern

2.5.i. A obtençáo do benefício a que se refere o iteíir anterior íca iimitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, nc ano-calendário de realização da licitaçáo, ainda não tenham
celebrado conlratos com a AdministrâCáo Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
rTáÍime acl.iiiii.riâ oa.a ii:;s. Je a ri:li._-'..ii..r.ri:) ..1...rra É,,+:.ÂS: i. i9:-iJ..:rf,{e

&-
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE POCO REDONDO

1l:.::' .:: '.: ' ti, .-.r. -- : 1r r' :r r;cl:,,irili;t-!a:

2;). Será aôrrceiiiic',la'.âinei:ÍC ii:'. t....:lc, tara âs ír.ii:ioeilgi.ese§ ? emoresas de pequeno pôrte,
paia as socredades coopeÍaivas ríte.rJ,rj,adas nr ait;go i 6 da .êi n, 14. i 33. de 202 i, para o agricültor
Íamiliar, o produtoÍ rural pessoa Íísicâ e para o microempÍeendedor individual - MEl. nos limites
Ír,íevisios da Lei Comoleme n' 123. de 20C6

2.6. L l.lão ocderáo discuiai- esra iic!!àÉc

2.6-2. aqueie gue não alênda às c,l,idrÇóes deste Edita! e sêu(s) anexo(s).

2.ô.íj. ar.rtor ao antepíojêio, üc Êtcjs:,-. rásrco ol-, 1c ota:ê'ia i:j:aartr!.o pessoa íísica ou .jurídica.
quando a lícitaÉo versar sobre serviços ou fornêcimento de bens a ele relacionados;

2 6.4, empresa, isolâdaÍt 
":!e 

f,J ei]....orsórc,o respcxsá'Je! pela elaboração Cc projeto básico ou do
:rsjsto -óxecl.,'tivo. ou erllpresÉ: da quai i. .r.itoí iio üroiêio seja dirigênle. gerente, controladof, acionista
;! ie:êct6i Ce mais de 5".ó ícirco Êor ,iêntoi do câpitai com direito a voto, .esponsável técnÍco ou
subcc:tÍa'!edo quando a licjtaÇào va.sâ: sobre se!-./tços cu r-ornÊcimento de bens a ela necessários;

?.5.5. oessca iislca ou irr,dica .ri.rê se en.ortrÊ ao rempo da iiciiaÇão. lmpossibiiitada de paÍticipar
da licitaçáo em deconência de sanÉo quê lhe íoi imposta,

2-6- empresas cô!:tícledJras. ccxt;Diadas ou coligacras n:s ierilos.ia -ei n.5404 de 15 Ce
-Ê:e:'?,i ia .i,'i-. ;g;,1-,,;gôd.t ,ii.1 .:.::

2.6.8- pessoa Íísica ou iurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaÉo do edital, tenha sido
côndenada iudlcialmênte. .crc ':'ânsitÕ em julgacio oo. explorâcãc de trâbálhô infantil. Dor submissão
le:rabarhadores a :oniicó--n enálooes às ce esc.avo Du Dir conlratacão de adolescentes nos casos
\'e :ladoS pe,3 êgislaçáo gâbárhista

2 6.9. age;rte públicc do órEáa ou eíir.cjade iicitante:

2.6-1O- pessoas iurídicas rêunidas em consórcio;

2-6.11. Organizaçóês da Sociedade Civil dê lnieíêsse púbt;co - OSClp. atuando nessa condição:

2-ô-';2. Nào pooerá participar direta ou indiretarnente. da iicitaçáo ou da execu Çáo do contrato
agente oublico do órgão ou entidâde ccntratantê, devenr,o ser observâdas as sjtuaçces cue possarn

;íc:o do cargo ou empÍego, nos termos da
legislaçâo que disciolina a slatér;a :or.r',.orine

2.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, corne.rcla!, econômica. Íinancêira, trabalhista
3i.. c!v-rl corn dirigente do órgài crJ enricacs ccntiatants o{, coff agante pübhcc que desempênhe função
aa lioriação ou atue na fiscaiização ou na íêstão do cor:traiô c,u qrJe deies seja côn1uge conrpanháiro
ou parente em iinha reta. coiaiei?l ou poí àÍlnidade, até c teiêêiro qrau.

2.7' o,impedimento de quê trata o item 2.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em
substituiÉo a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanÉo a ela
aplicacâ inclusive a sua ..::inladsr? úú;trciaca ír,j .cligadâ iiesde eLre cevidamente comúovado o
.i:(:!io ,lir a iriiiizacá; iaauS!reiiià da D:. .:t:,.,ai,dade tur:l cà l.r !,c ràt.rte.

+
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ESTADO DE SERGIPE
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?.;1: ::,. ,- .. . ti ,r.: ii3:.:-.-a a:ti.i :. ,, -;,:. Ê,::i:cr RÉOOilCa -
,1,.::: :..: Éj.:. .- i,).-- 

-.r.,:.r _ -i I i_i l_:ê3,Cc,ii -06

.-'. i q aí,teí.. ii? À,.ií1-,i !:iia-.:?: ,, i,, .:,,-.:i?ài)ente á seu Êêrvrçc a. airior- Cos orojetos e a empresa
a que se reÍerem os itens 2.6.2 e 2.6.3 Êodêrào partic;par no apoio das atividades de planejamento da
contÍataçáo, de execuçáo da licitação 3u de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva
de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.9. 
=çliâaram-sê 

aos ai-!'in.es do i;...eic as empresas integrãfites do mesrno grupo êconômico

2.1 0. O riispostc ncs itens 2.6.2 e 2.ô -2 flão impede a iicitaçáo ou a ccnti-ataÉo de serviço que inclua
;omo encârgo.io contratado a elabo:aÇáo do pÍ.oleto básicc e do projeto executivo, nas contratações
rniegÍadas, e do projetê execr.Jtiv3, nl.: ,.ierlais regimês de axecução.

2-11. Ém licitaçÕes e mntrataçÕes realizadas no âmbito dê pÍojetos e progÍâmas parcialmentê
financiados por agência oficial de cocperaçác estrâ,1qeira cu FCr orgenismc financeiro internacional
;ôn'r iecursos cjô financiameíiic ou dâ cúntÍaoartida i]aaonal nào poderá pariicipar pessoa física ou
turid;ca quê integre Ç ii-'l cie pÉssoas sa;lrroi]adas pÕr essas eÍitioades ou que seja declarada inidônea
,ros te.n-os da Lc.Ld_14J-_3A 2021.

.--'! Âvedacác5e!-:.?raa,ie-.5:altÉ'ialÉ.sêaierceiÍ."riu43iixi:ieaccircuÇãodacontraiação
na qualidade de integÍante de equrpe de aporc, proíissioral especiãlizado ou Íuncionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

:]. DA APRESENTÀ!,ã,T DÉ. sRCDâSTA E Dí)S DOCUMEIITCS DE HABILITAÇÃO

3'1. ttta oresente ticitação. a fase .Je habilitação sucedera as Íases de aDresentação de oropostas e
:ances ê de lüigamentô.

'1.2. Cs iicitantes encarniitharão, exci!-rsivairiente por meio Co sisterna eletrônicc. a proposta com o
Preço ou o percentual de desconto. conforme o critério de iulgamento adotado neste Edital, até a data
e o horáÍio estabelecidos para abertura da sêssão pública.

3 3. Caso a fase de trabi:iiaçãc ã:]ieceaia as iases de ?presentaÉc de propostas e lances, os
;;c;tanies eitcaminharão. na fcrnra e no prâzo estaDeiec;dos no item anterior. simultaneamente os
cocumentos dê habilitaçáo e ã proposte com o preçc oi.j o percentuai ce desconto, observado o disposto
:-rcs itêns 7 i e 7. 10.i destâ -ditai.

3.4. No cadastramento da proposla inrcial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.4.i . está ciênte e concorda com as condicões contldas no edital e seus anexos. bem como de que: afcoosta apresentada ,.jiitr,reei:lÊ a iaiegraiidaoe ios i.srcls para atendimento dos direiios
i:âu:lil,sias sssegurados ;iâ a.:.nsii:iriljá i trecierai iras iei-< trabaihistas nas normas infralêgâis nas
convênçóes coletivas de tiâbaiilr e nos .ermos de ajustamenlo iie conduta vigentes na cú de sua
êntrega em definitivo e que tumprÊ :lstainente cs requis:iôs Ce hatlilitação dehnicios nc instrumento
convocatório;

3-4-2- náo emprêga menor de í8 anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos salvo menor. apartirde 14 anos. na condição deaprendiz, nos têrmos do artiqo 7-..
XXXII! da Constitujcáa:

N-=
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICTPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE POCO REDONOO
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i:.+.J rãcp:s.;;r eril !..a caçsrí.r.,..(1.rir',,iii e.:lpísg 3,li.t! êx--.. ira -,oc Íraba lhc Cegradanle CU ÍOrçâdO,
observando o disposto nos incisos lll e lV do aí. 1o e no inciso lll do art. 50 dâ Constituicáo Federal;

3.5. C ticúante organizado em cocoerâItva deveÍá decllúaí âinda e.rn campo orópíio do sistema
eletrônico, oue cumpre os requisitos êsrabelecidos flo artrco 16 da Lei írr 14.133. de 2021.

3.6. O tornecedoÍ enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema elêtrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artioo 3" da Lei Comolementar no 123. de 2006, estando apto a usuÍruir do tÍatamento
Ía\,oíecido estabelecido erri Serrs ad§._1'?ê_{9 observadc o dispcsto rics s§ 1. ao 30 do art. 40. da Lei

. de 2021.

3.9. \áo naverá ordem Õe crassificaçáo Íra etapa de apresentaçào da proposta e dos documentos de
habiiitação Pelo licitante, ô que ocorrerá somente apôs .s piccedirnêntos de abertura da sessão pública
e Ca +P.se ie envio de lances

3.6.i - no iten exclusivo para parti.,cação de micÍo--mpresas e empresas de pequeno poÍte, a
assinalaÉo dc camDo'nâo" impedirá () píosseguimento nc certarne, para aqueie jtem:

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva parâ micÍoempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo 'nâo' apenês produzirá o efeito de o licitante náo têr direito aotratamento
Ía'r./ecido previsto na _LCj C_o!r9,l9Ere1tê. 1o 1i3 de 2CC5 nesric auê microcmDresa empresa de

^.|.^^ê,J.r

3.7. A faisidade da declaracáo de que trata os itens 3.4 ou 3.ô sujeitará o licitante às sanções prar'istas
ra Lei l1o 14-i33. de 2021. e neste E.jital.

i.8. os írcitantes poderáo retrrar ou subsiriuiÍ a pÍoposta ou, na hipótese oe a fase de habilitação
anteceder as Íases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormenlê inseÍidos no sistema, até a âbertura da sessão pública.

licitantes convocados pêra apÍesentaçáo oe propostas, após a fase de envio de lances.

3-1 'j '1. a aDlicaçào do intervalo mrni/no de dlfêrença de Jalcres ou de percentuais entÍe os lances,
q're incidiÍá tanto e:.: ÍêlâCãa aos lances intermediários qUanto em relaçâo ao lance que cobrir a melhoí

3.1 1.2. os lances seráo de envio automático pelo sistêma,
estabeiecido e o intei-vaiô :s i!ê tratã o subilern aci[le

respeitado o valor Íinal minimo

+



ESTADO DE SERGIPE
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3.12. O valor final minimo ou o pei.Jentuai de dêscJnto irnãr maximo parametrizado no sistema
poderá ser alterâdo pelo fornecedo!- durânte a íase de disputa. sendo vedado:

3-: 3- O vaioí finel rnrnin'ô cu o ir-rcê:rtúai de descô!.io finai máxii"no parametrizado na forma do
ltem 3.1 -1 possu|'ê caíátêr sigiloso F,]ara 3s demais forneceoores e para o órgão ou entidade promotora
úa lic;iâçáü, irodendo s:Í c,isponibilizaCL- .strita e pe!.rianentg'-nente aos órgáos Ce controle externo e
intemo.

3.14. Caberá ao licitante !.'lerêssadr e,r paíiicioar de licitação econD?nhai. as operaçõês no sistema
êietrônico durante o process,-1 iiíjitatóri,l 9 ss Íesponsabiiizar relo ônus decorrente da perda de negócios
drante da inobservância cie rlensagens erxiiidas pela Adrninistraçào ou de sua desconexão.

3.1 5. O licitante cieverá com,Jnicar i[rediatamente ao piovêdor do sistema quaiquer acontecimento que
oassa cornprornete!'ô siqi!o cLr a segura:'tÇa. para imediato bloaluêic de acessc.

3.í6 A manutenÉo ou alteraÉo da senha de acesso da Plataforma EletrônÍca Licitanet deve ser
realizada pelo licitante através do Atendimento online do Licitanet, acessando ao link
https:lllr'wvr'.licitanel. aor.'r !:. .:uc ,.-it'.:?"-= "o'l: ;enhe f,e :aesst i-}êíã .) "-:rAi: 

CadastÍadc peio licitante
:io si'ie L ci'Íanei - i-;ciiaÇdês Criine .q iaa.:iai il seü :aedêncrâineiitô

3.17 Os ;',slos da operaclonalizacãÊ lobrados peio uso da Platafc!-ma Elekônica Ltcitanet. â tÍtuio dê
'e'r:urreraçáo pêla utilizaÇác dos rêcu;sos da tecnologia da iníormação, ficarão a cargo do licitante,'iicardo o Municipia isento do pagamento de quaiouer !/alol.pela utiiizàção do sistema;

3.18 Qualquer dÚvida em relação a operacionalização da Plataforma Eletrônica Licitanet, seráo
diíimidas pelo provêdor do sistêma, áravés dos telefones {34) zslz-6sootg4 2512-6502 ou pelo e-mail:
contato@licitanet.com,br

,4. DG PREENCHiMEi{T3 üÀ I]R;,POSTÁ

4 i. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o píeenchimento. no sistema êletrônico, dos
;êíLrifites campos:

4.1 .1 . valor unitário e total do item;

ccn:Ê.r.fü as ilfor.raçÕes sirqilares à especificaÉo cic, Ter.no de

&

4.2. Todas as especificações Co cbleto rcntlCas na oícDosta vi,]culam o licitante
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4.3. Nos valores propostos estaÍáo rnciusos tc.cos os custos operacionais, encargos previdênciários,
trabalhistas. tribulários, comercaais e quaisqueÍ outros que jncidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

4 4. Os liíêços ôfgnados, tsnto ne üiaJosta in:cia:. i.rãlitc na etapa de lances, seráo de êxclusiva
responsabilidâde do licitante. náo lhÊ assrstindo o dii.ei:c .ie pie:tear qualque!. aiteÍaÉo sob alegaÉo
le e"cr. o'nissão cL oualqi,eí 3ütrô Ê ::e/i:.

-t.! Se-iegii]rei!'iiir,iê,rJüaÉ..'.r.i:-,i!úr aa: a. ':a.r -r,:l::i,ia r-Éiributos en1 petceniuats vaiiáverS,
a cotaÇáo adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
úttimos doze meses.

4.5. lndepêndenteme4te do per;entirâr de tributo inserlcjo na planttha. no pagamento sêÍáo retidos
na Íonte cs percentuais estãbelecidcs na iegislação vigenie

4.7 . A api-esertêÇão das propostas impiicâ cbrlgatcrieoacje dc cdmp!.imento das dispcsiçóes nêlas
-crl d3s .JÍ'r c,lniÕtnldsd3 coni -. .i.Lr:: itspóe .t Te,:mc Ce Raíerància, assur.rliloc : ..ro,:tner,te c.
compromisso de execulaÍ o objêto ricjtacjo nos seus termos, bern como de Íornêcer os materiais,
equipamentos, Íerramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adêquadas à
perfeita exêcução contÍatual, promovêndo. quando requerido, sua substituição.

/' f. i) píâzo de vaiidadê dâ pÍocostar nào será rnÍer;oi'a ô0 isesseÍrta) dias, a contar ca dãta de sua
epresêntaÉo.

4.9.1. Caso o critéío de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrentê da
ap'icação do clescontc ôíê4?,ja .!a\.gra rêsc,êirãr as Í1.êccs rtáx:mos orevisios -,r item 4 e

4. 1ü. O descumprimentô oas reqi.âs sJpiamenc;onadas F,ei3 Ad;':.!|nistraÇão po. f,arte dos t3ntrataCos
ooCe enseiar a resoonsabilrzação pero -Íib'rnal de Contas câ U,1rão e.,ou iribilnat de Conias do Êstado
Jê seÍgipe e êoós c devido procêssi iegar. oe;ar as seg:jlntes conseouências: assinatura de pÍazo

1.3'? : aocçãc das ']lediCês iscesser:3s ao exa:. cu!.npr!.r!:anto Câ lei nos terrnos do art. 71. inciso lX,
da constituicáo; ou conoenâçao oos âgentês oúbiicos responsáveis e da empresâ contratada ã
pagamento dos preiuízos ao eÉrio, caso veriÍicada a oconência de superfaturamento poÍ sobrepreço
na êxecuÉo do contÍato.

,': A ai:a:-- . /:l: ,:,ie i.:Í iê l1':âat-_ a.1.:a-:, ait:crr--:i t:n.-lijê ei- sessâo plbiica. ,or mêio dg, -: :: .:..a:i;. . a. ':-. .. i ,-..1.a,.á,::.:'. :,ê:i:t Êl "r.

5.2. Os licitantes poderáo retirar ou substrtuir a pÍoposta oLr os documentos de habilitaçáo, quando
for 9 6296. anteriormênte inseridos 'rl sistgra até a abeíura C" sessão nlibtica

5. DA ABERTURA DA §ESSÂi]
LANCES

.L,Á.SSIFICAÇÃ.f ;ÁS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

dp
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DÉ ÀSSISTENCIÀ SOCIAL DE POCO REDONDO

Praça Sen Lcurivar Batista, S/N Centi-e, Poço Redondo -
CEP: 49.8-t0-000 CNPJ 15.?7,.C63/C001-06

5.2.2, A desclessiícaçáo sêrá sempre funciamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo rêal por lodos os participantes.

5-2.3. A não desciassificaçáo da iroposta náo inoede o seu julgamento deÍinitivo em sentido
contrário, levado a eÍeito na fasê de aceiraÉo.

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
paiticiDarão Ca fàse de lances

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

l-, 5 t':iciada a etapa competÍiva. cs liciiântes dêveiâo encaminhâr lances exciusivamente por meio de
sisterna eietrônico, sendo ir.ra--{ialaínêntÊ informadcs do sêu íecebimento e do valor consignado no
reqistrc.

5.7. Os licitantes poderâo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sêssáo e as regras êstabelecidas no Edital

5.8. C iicitante somentê ooderá oferec€Í iancê de valor infeÍÍot ao últi!'Êo por ele oleÍtado e Íegistrado
oelo sistema.

5 3. C intervalo mínirno ,je cifererca .,e.ralor.es rru !:,erceniuais enlre os lances. que tncidirá tanto em
Íelaçâo aos lances tnrermecjiáÍros qúai.rio eln reiaÇào a grcposia qüe ;obr;r a melhor oÍêrta deverá ser
de acordo cm o Temo de Referêrrcia - Anexo I do Edital.

5.10- I licitante pocjeÍ.. r,ri:á líica vez, excluir seL últirnc lâncê ofertado no intervaio de quinze
segundos aoós o registrc no ststema. na hipótese de lance t:lconsistente ou inexequÍvei.

5-.r'! O o:'ocedirneflto segurrâ de acaíic corn o modo Ee,:ispuia adotado aberto-

-i. ;2. Casc seta adciaoo para o 3ívir ie iânces íro pi'egâo 3i31:cr-,i:o c rriooo de sisputa abedc' ôs
!icitântes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5. 12.-1 . A êlapa de rances d3 sêssâo rública terá duÍaÇão de de? ninutos e, aoós isso. sêrá
or3!'ÍcgaCa automaticamente Delo sistemâ ouanco houver ;aice ofedacjo nos últirncs dois ninulâs do
períooo de duração dâ sessão pública.

5,12.3. Não havendo novos lances na ÍoÍma estabe!êcida nos itêns anteriores, â sessão
ôLôlica encerÍar-se-a âutr11:i:,oâÍrre::tí;. e a s;siel')1â oiderlârá -. DirurgaÉ os iancês mnÍorne a ordem
iinài de rlassiÍicacãc

&
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ESTADO DE SER,TiIPE
FUNOO I4UNICIPAI- DE ÀSSISTENCIÂ. SOCIAL DE POCO REDONDO

Praça Sen. Lcurival Batista, SiN Csi:!-o. aoÇc RedonCo -
CFjP:49.8 ji-000 CNPJ 15.ü71 0ô3i00C1-06

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diÍerênça em relação à proposta classiÍicada em
segundo lugar for de pelo menos 5% {circo Dor cento), o pregoeiro auxiliâdo oeta equipe de aooio,
C.l^ê, = 3dr-itir Ll r?,n'i.. ;e r. Sí,,rr2 d:.:Ít: ,1=..? j. : tI ..:Các jâ; JeÍi-.a,S COTOCaçôeS

5.12.5. Após o reinício pÍevrslo no itêm supra, os licjlantes serão convocãdos pa!,a aprêsentar
iances inteÍmediários.

5.i3. Após o rermrno dos prazos ssraÕelecidos :tcs suoitens anteriores, o srstema ordênará e
divulgará os lances segundo a ordem crescêntê dê valores.

5.14. Não serâo aceitos do;s ou maas iances de rnesii-,c r,,aio
r registíado em primeirc h.lgar.

irevalscênoú aquele que for recebido

5.15. Duranle o transcurso da sessáo Dúblice, os ilcitantes serào info:mados, ern tempo real, dovalor
dc menor lance iegistrado. vedadâ a identificação do iicitante.

5.16. No câso de desconexão com o PÍegoêiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistêma eletrônico podeÍá permanecer acêssível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.i7. Cuando a desconexáô do s,slâma eletrônico para c 0Íegoe;ro persistiÍ por tempô superior a 10
(dez, minutos, a sessâo pública será silspênsa e reiniciada soménte após decorridas 2i írintà e quatro)
horas da comunicação Cc fato pelo Pregoeiro aos particapantes. no sítio etetrôntcs atilizadó paá
oivulgação.

5.1 8. Caso o licitânte náo apÍesente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.19. Em relaçáo a itens não exclusi'.,ôs para participação de rnicroempresâs e empresâs de pequeno
ccÍ1s i,ma vgz ence.rada a 'jiaoa da'ances, será eÍeii"ecã a ver,i:,;açáo autcmática junto à Receita
:Ê,f,er el. õc )orte da êxtioade en'lpresarra: o sistema identiícará eF1 :oiuna p.opfla as mrcÍoempÍesas
e empresas dê pequeno poí1e pariicipantes. procedendo a comparação coi.n cs vatores da primeira
aolocada, se -ssta 

for empÍesa de r-,?:cr f,crte. assiin CcÍrc cas de,nais classiÍicadas, para ó fim de
aplicarse-o- cisposto nos arts- ,14 e 45 cja Lêi comprerr-,eniar no 123, de 2006, regulamentarta pelo
,_e.cre!e n "-El3e-&201-5

5.19.1 . . Nessas condiÉes, as pÍopostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se enconbarem na faixa de até 5olo (cinco poÍ cenlo) âcima da r4elhor Droposta ou melhor lance seào
: 'r.rsi.je/'adas 

"rnpâtadas.t': 
i pr:^ier-: ircrcúace

5.19.2. A rnelhor classiÍicada nos termos do subite.n a:rrerior terá o direito de encaminhar uma
'lltime ofeÍta paÍa dâsêmpale, obrigatüriamente em valor rnÍêrioí ao da primeira colocada, no prâzo de
5 {cincô) minutos controlados oelo -.istema, contados apos a ccmun;cação autcmática para ta;to.

5.19.3- caso a microempresa ou a empresa de pequeno poÍte melhor classificada dêsista ou
náo se manifeste no prazo estabelecico, serão convocadâs as demais licitantes microempresa ê
emoresa dê pequênc ocrlâ ',,e Gê:i.ri'i-irer. nsquelg inteí/a!..r ôe.:o.,ô icinco Dol cento). na oidenr de
;iass.ncaÇác Dàie ít e\ett !. .r í;ii |ie!:irj .-jiiêtt3, ic iliazc gs:aileieciüo nc subitem anterior.

&
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:.. . 9 :. i . êri,il:esâs gs'.ebelec:oas ,i,: leiritóiio do 
=stad 

? 1i d: i-,,s:.i:? Êêderai d6 óigão o,; enttaiade
cia Administração Pública estaduai ou distritai licitante ou, no caso de licitaçáo realizada por ór9áo ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

{,i5TADO Dg SEqG€PE
FUÍrlDO fiUilIICIPÀi- úÉ}TSSISTENCÍÂ SOCIAL DE POCO REDONDO

Praça Sen. Lourivai Batista. SIN Centro, Pcço Redoncjc -
CEP: 49.8 iC-000 CNPJ ! 5.07-J.063/0001 -06

5.19.4. No caso de equivalência dos valores aprêsentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrân .ar :iren,alos êstabelecicios ros subitens antenores, será
isaiizadc scrteio entre eiar rara o,.ir. .iÊ ide!-IiÍlqliÉ âqu?ia que pr:lneirÕ pode!'á apresenlar melhor

5-19-ô. Havendo eventuai en'rpâte êítre prop3stãs ou lances. o critério de desempate será
?cüe!e previsto no art. 60 da LgL!:j 4.133. ae 2021 , nesta ürít3.n;

5.i9.5.r. disputa fina:, hipótese em que os iicitantes êmpatados poderão apresentar ncva proposta
em ato conlínuo à classiflcação;

i-19.5-2. avaliaçãc dc dêsemoerrhc contratual Ê!-évic sos l;citantes para a qual cieverão
prêÍeiencialmentê ser utiiizaCcs regisircs cadastrais para eÍeito de atesto de cumpriÍnento de
obrigaÇóes orevistos nesta Let,

']:.'..::.]l].e..
i1i': r-,ic,:ra a,e lraDa.i.i :aIit.,ia ieii-,.1 :i. i

5.19.5.4. desenvolvimento pelo licitante de orograma de integridade, conforme orientaÇó€s dos
órgàos de cont!'ole.

5.19.6- Persistindo o empale, será assegurada preferência. sucessivamente, aos bens e serviços
pÍJduzidos c..r prestados por'

5. 19-6 3. êrnpresas oue ;nvistam eÍr pesquisa e no oesenvclvimentc de tecnologia no país

.

j:ii ,.v -ú:Uwi

, .os têrmos da Lei n' 12.i87. de 29 de

5.20- Encenada a etapa de envio de lânces da sessáo pública. na hipótese da proposta do
?rimeirc cciocado pernjafieaer aci\re da otego r:]áxilln :: r i,ifericr âc desconto definido para a
ccntrêtação c Pregoeirú icderá regccia: .onoiÇóes -:laís vêntalosas, após definido o resultado do
juigamento.

5.20 i. A .egociacáo occer-á sêí ieita .om os Cêmais licitantes, sequndo a ordem de
. z:-sír2çÍr',ri :-reni.; Stp:r'.-. ,'r,a.C: ...Çítnrâtia .--l:ccec.J mes:nc a3os a negociacão, foi
desclassiÍicado em Íazáa de sua pi-oposta perrnanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

e-
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FSTADO DE SgRGIPE
FUNDO MUNIC:PAL DE ÂSSISTENCIÀ SO€IAL DE POCO REDONDO

Fraça Ser. Lc,ri'.,:i Batista, S/N, Certio, Poç,: Redondo -
CEP: 49.8i0-C00 CNPJ 15.07i.063i0001-06

5.20,3. O resultado da negociaÇão será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
orrcesso i;citatória

5-20-4- O pregoeiro solicita!'á ao iicitânte mais beír ciassificacio que, i'ro oiazo dê 2 (duas)
horas. ervie a proposta aCequada ac ,ii:tinr: !ance oíertado epós a aegociaçáo .ealizada. acompanhada,
se for o casc, dos documêntôs comple.nentares, quando necessá!'ios à confirmação daqueles êxigidos
:,estc Editai e jâ apresentãdcs.

5.20.5. E facultado o pregoeiro prorÍogar o prazo estabêlecido, a partir de solicitaçáo
fundamentada feita no chat pelo licilartê 

"nlês 
de índc o orazo

5.2 I . Aoós 
= 

negoc.açáo dc ú.eÇo. o p,eJoê;!.o iniciará a fase de aceitaçáo e julgamento da proposta

6, DÀ FÀSE ÜE JULGAMENTO

à. t. Éncerrada a etapa de negociaçãc, o pregoeiro veriijcará se o iiciianie provisoriamente
ciassificâdo em primeiro lugar atende às condições dê participação no certame, conforme previslo no
art. i4 da Lei no 14.13312A21. legislaÇão conelata e no item 2.6.i do êdital, êspeciâlmente quanto à

:rl tâdastrc Nâ;ionai cje Ernpresas ;n;dôneas s Suspensas CEtS riantidc pela Contrcladcria-Geral
da União íhttps:/lwww.poÍtalüansoarencia.oov-brlsancoes/ceis); e

ai) MuniiiDal de Empresas lôaÕimDlentes, mantido oeiâ Secretarla Municioal de Controle lnterno

é-2, ,A consulta aos cacjasÍíos sêra afalizacja em rronle üa eítpresa licitanie e também de seu sócio
!'najoritáriô, por foíça da vedação dê q ue irata o artioo 12 da Leí " 8.429. de 1992

5'3. Caso conste na Cirsi:ta dÊ Sitr'âçáo do iicitantê a êxis1ôncla rle Ocorências lmpeditivas
iriciretras, o pregoeiro Ciligenciaiá par.: vêi!Íicâr se houve í3xdel.-cr paftê das êmpresas âpontadas no
Reratói'io de CcoÍrências Impediri!.as ind:rê:as {lN ro 3i2019. art. 2g._cgzuJ

6.3. 1 . A tentativa de burta se.á 'ierlr!;ada poí rseio dos úlncuios societários. linhas de fomecimento

6.3.2- O licitante será convocado para maniÍestação previamente a urna eventual desclassiÍicaçáo
ílN n" 3/2018, art. 29. §2o).

1-.:.3. jo,statacia .: ex;s'iêÍ:;6 de s; r,.,-áo, :, llciiâi]tê ie." .àiiitaco r:tabilitaic. por iaita c{ê condiçãc
de participação.

a-
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ÊSTADO DE sà:RGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE POCO REDONDO

F"aÇa Seri. Lourival Batista. S/N, Centro, Poço Redondo -
a:p. 4íl t1a-000 ctip- t5.071.c63i000í-06

6.4. Caso atendidas as.ôr{ricôes de râ'licipâção sêrá ia:.iadc o procedimento de habilitação

6.5. Caso o licitante provisoflamerrte ciassiÍicado sm oí;mei.o lugaÍ tenha se utilizadc de atgum
tratamento favorecido às ME/EPPS. o p'egoeiÍc veríficará se faz jus ao benefíciÕ. em conformidade
cam os itens 2.5.1 e 3.6 dêstê editai.

6.6. Verificadas as condiçÕes de partrcrpação e cie utilizaçáo do tratamento favorecido, o Pregoeiro
examinará a pÍoposta classiÍicada em primeirc lugar quanto à adequação ao objeto ê à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado paía contrataÉo neste Edital ê êm seus anexos. observado

$

6.7 Será desclassificáda a proposta vencedora que

5.7.1. contive. vícios insanáveis.

6.7.2. não obedecer às especmcações técnicas contidas no Termo de Referência:

ô.7-3. apresentar oreços rnexequiyels ou pênnanecerem acima do preço máximo deÍinido para a
acntratacão

Éj.7.4. nào tiverem sua êxêqutbilidaóÊr demonstrâda. quando extgido pêla Administreção;

ô.7.5. apresentar desconÍoÍmrdaoe cLrm quarsquer outras exigênctas deste Edital ou seus anexos
desde quê insânável-

6.8. No caso de bêns e serviços em gerai, é indício de inexequibilidade das oropostas valores
,nierio.es a 50% (cinquenta oor centc) do valoÍ crçado oela Administração.

6.8 i. Á inexequibilidade. na hipúese de que trâta o capu.. só será consrderada após diligência do: egoeiro. orlê comorove:

6 8.: ..r . que o custo do licitante ultrapassa o valor da prcposta; e

6.9. Se houver inoícios de irrexeqüibiiicjade da prcposta ce pieço, ou em caso da necessidade de
esclarecinentos complementares. coierãô sêr ê,'etuacias diligências. oaía que â empresa comprove a
exequibilidade da oíopostâ.

6.10.caso o custo global estimado.;o objeto iici'rado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unilários por meio de Planilha de custos e Formação de preços elaborada pela Administraçâo,
o licitante classificado em primeiro lugar será ccnvocâdo oara aprêsentar Planilha por ele elaborada,
:ari,3s'especitvos vaiC,e:,.i::;tar.,) e: rüii:: Íira: .::.,_l,r- ,r:-tr3os:i; SOb iêia;e rtáO aceitaçác da
:.cpasie.

s-
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ESTADO DÉ SERÊIPE
FUNDO MUNICIPAL tr:E ASSISTENCI.E SOCÍAL DE POCO REDONDO

PraÇa Sen L.ourn'al Batista, S/N Ceniic. PoÇo Redondo -
CÉ!:: 49.6 i ü-üCC CNP.I I 5.'J7 : .ú631000i -06

5.1 1 .1. O ajuste de qde trata este dlsposit;vo se iimita a sanar erros ou fâlhas que náo alterem
a substâncja das proposias,

6.11-2- Considera-sê êno no pleenchimento da planilha passível de conêção a indicaÉo de
recolhimenta Ce lmposlos ê -.ntriblii.ôes 1â liirma fC Siirclê: Nâclcna!. iuando ráo cabível esse
'e...imê

6.J1.3 C li.itante.jêverá arÍesentar juntarnente com a proposta ie oreços, catálogc,
crospecto, folder técnico ou manual do fabíicante !'eferente ao vêículo ofertado, em !íngua portuguesa
ari âcômpanhaCo Ce tradrçãô l;\,re aorlerdc de íorma ciara as caracteristicas técnicas do aurcmóvel.
ã Íim oe comprovar o atendrmento as espêcificaçôes nrinimas exigidas conforme Termo dê ReÍerência.

6.11.4. O documento deve!-á ser cÍicia! do Íabricante ou Ca rede autorizada. de.nodo a
.:il;e-1.j"ã- ã '/e.â4,: - :. ,t'i .. :'i:. ,r :;:3;q5,

6.1 i.5. i) não aie.ijii..,:Íc .t êsia êxigência Dace:: ?aairelar a desclass,ficaçãí' .f,a ;rcposta

?. DA FASE DE HABILITAÇÀo

7 -1 . Os documentos or,-',i3tos rô Termo de Referência 'rêcessárics e sutlciêntes para demonstrar
ã .apacidacie Co licitante de iealizar o Dbjeto da iicitacãc, serão exigidos para fins de habilitaçáo. nos

7 .2- Quando peÍmitida a pa!'ticipação de empÍesas estrangeiras que não funcionem no País. as
ex;gàroias dê labiiitaÇáo sefác trtendldas riediante d3cumentos eqLivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

Decrcio n' ti.560 de

l,:.;.:i- "e:,o.: i) !rJ.i D;': i:r'rj le,-ãbi!!1acá6 pra:êÍã:;êÍ ap:àsenrados ent Criginai. poí
cópia ou sob sua forma Je ãutenticaçáo eietÍônica riigitat, aÍim de que seja comprovada a veracidade
desses com maior cêleridade-

1 ./+ . Os documentos exiür.jos para irns de ;]abilitaçãc Dodeaáo ser substituídos por rêgistro cadastral
enltido oor órgão ou entidaoe p,iblica. aesdê que o registío tênha sicio Íeito em obediência ao disposto
na Lei n" 1à.133nO21 .

tr



IiSTADO DE S.iEGIPE
FUNDC ÍttUNICIPAL BE ASSISTENCIÂ SOCIAL DE POCO REDONDO

Praça Ser:. Lo;ii.;a: Batista, S/N. Celi.c DoçJ ReCcricc -
CEP: 49.810-000 CNPJ 15.071.063/0001-06

;; Seía veriiicâdô sê íJ iicitat:e ?p:esentcu dêclaraçêo de que atende aos requisitos dê
habilitaçáo. ê o dêclarante respondeíá pei.? veracidaoe rlas ii-iformaÇÕes Drestadas na forma da iei (êÉ
53. l, da Lei rt" 14133/2421\.

l.le.a voi.í,:"c,: si - ,3..: :: i, ;,:,:: lii- aa s,-<:er-. : .c,- -r-', a lê ..ii0 ,!3v:a, a ceciaÍAÇáo de
que cumpre as exigências de reserva cie cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras no!'mas especificas.

? .1. C licitante dêverá ap.esentai. scí.' per)a de desc:assiisaçâo, decÉíacão Cê que suas propostas
econôrnicas compreendern ; ;ntegra!;üadê cios custtts parà atendimentc dos difeitos t!.abalhistas
assegurados na Constituiçáo Federat. nas teis trabalhistas, nas normas infralêgais, nas ccnvênçóês
coleúvas cje tÍabâiho e nos termos iie aiustamento ce conouta vigentes râ data de entrega des
cÍcpostas.

7.8. A habilitação sêrá enviada por meio do sistemâ LICITANET https.//www.licitanet.com.br/, em
Íormato digital.

...,'...:.::.'-.:.;],;',,j

da "abil'taçáo ilN no 3/2018. an 7" oaraoraio unrcor.

7-10.1 Cs documentos exigidos par.a habilitação serào enviados por meio dc sisterne L|CITANE-!-
https:/lwww.licitanet.com.bí, em Íorrnato digitai, no prazo de 02 (DUAS) iiORA§ prorrogável por igual
fiêríodo, contado Ca solicitaÉo do Pregoeiro.

7-'1C.2 Na hipótese de a Íasê de habilitaçáo anteceder a fasê de apresentaçáo de propostas e lancês,
os licitantes encaminharão. poÍ meio do sisteme, simuitaneamente os documentos de habililação e a

7.11 Á veriÍcação da dccumentaâão anexadas no sistêma em toÍmato digital ou a exigência dos
:lôçurnêntos nele nãc contrdos somênte será feüa err, rer;,-,âo ao tcitante vencedor.

,'. f i. Os oocumentos íeiaiivos a igEuraírdade Írscai riuê cútsien: 30 iermo de Referêncta somente
sêráo êxigidos, em qualquer caso, ern momento posterior ao iulgamento das propostas, e apenas do
licitantê mais bêm clâssifcado.

7.12 ADós á 3ntrêga cos documer]lcs pâra nabiiitaÇáo, nãc -qerá perÍlitida a substituição ou a
apresentaçào de râycs Oc.uínenlos. sarvo êm sede de dirigênc€, oara (Lei 14.13312-1. art. 64, e lN
7312022. ad- 39. §4o):

7.12.1 complemêntaçáo de tníormaçóes acerca dos docurnentos já apresêntados pelos licitantes ê
desde que necessána para apuraÍ Íams êxtstentes à época da abeítuÍa do certame, e

e--
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,-.. i 2.2 atualização ale Cocura.Jntos ci,ii, yalidadê tenha eyDirado aoós a dâta de recêbamênto das
propostasi

713 Na análise cjcs iôcLÍnêntos de habilitaçáo, a cor-rissáo de ccntrataçâo poderá sanaÍ eÍros ou
í4, 'as que nài SireÍeíÍ, f, JLr:rtà.:: J úis üôclr.reÍtlos ê s-a val.dace rurrdice. medtante Oecisáo
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, áribuindo-lhes eflcácia parê fins de habilitaçáo
e classificaÉo.

i.'là Na hioótese ie íi iicrian',:a nác ;,rlender às exigênclas oaÍa habilitaçâo c pregoeiÍo examinaÉ a
propostâ siirsêquente e asst.tl sucessrvãmênte. na ordeF': .je ctassilcaÉo até a apuraqâo de uma
proposÉ que atenda ao p!'esente eCita! obseruado o Êrazo disposto nc subitem 7. iC.'í .

: 15 Somênte serão disponibiiizados para acesso pubiico os documentos dê habilitaçáo do licitante
ru.ia prcposia atencja aü edital de licitaçáo. após conciui.ios os prccedimentos cle que trata o subitem
antêrior.

ê. comprovaÇáo dÊ .eo'-tlaridâ'-"e ;iscat ê tíatlâthrsrâ íiâs .,Í:;cioemp'esas e das emorêsas de
eno porte some:1te será exigida paia eieito de contrataÇáa, e náo coÍno condiçâo para participâÇão

8 DOS RECURTiOS

8.1 A rnterposição
licitantes, à an
de 2021 .

de íecurso reterenie âo julgamento das proposias, à habil itaçáo ou rnabriitaÉo de
ulação ou revogaçáo da licitação, observará o disposto no art. 165 da no í4.'133.

?.? c prazo recuÍsai ê de 3 ,três) {i:as útels contados da data de intimaÉc ou de ravratura da ata

8.3 Quando o recurso apresentaoo impugnar o julgamento das prooostas ou o ato de habilitaçáo
cu inabilitaçáo do licitante:

8.3.1 a intenÉo de recorrêr deverá seÍ manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2 o prazo para apresentaçáo câs "azões !'ecursals se.á iniciado na data de intimacão ou de
n,.r^|.!Ía de atà de hatriirtai.r o, r inab.ilitacá.1

8.3.3 ra hiDótese de adoçào da irversão de Íases previsia :-o '1o cio 614.1
u prazc par3 apresêttaçáo cês :'azóes recursais ;eé i,-riclado ra data dê intimaÉo da ata dê
ento.

8.4 Os recuBos deveÍão ser encaminhados eín campo próprio do sistema

8 5 O rêcurso SeÉ dirioirle à autoidadê oue iivêr ediledo c ato ou proíerido a decisão recorÍida, A
q.'á, loderá rêconsiCerar :...,a qlecisâc 10 uiaza tls 3 iúês) d;as úieis ou, íiesse mesmo prazo,
encaminhar íeôurso paÍa a auioridade superior, a qual dêvêrá Droferir sua decisãc no prazo de id (dez)
dias úteis contado do Íecebimento dos autos.

&-

8.6 Os recursos inteÍpostos fora dt orazo não sêráú conhecidos
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8.1 O prazo para apresertaÇão dê cü.,i!-arrazóes ao recurso pelos demais lcitantes será de 3 (três)
dias úte!s, contados da date cia inlifla.;ác Dessoaj ou tâ dr.,ulgação da ir.:têrposição do recu6o,
asseguradâ â vista i,nediata dos ele;:ntos indispensáv3is à deíesa de seus interesses.

8.8 Ú recurso e o peciioc oe rêccr i-q rcer âção terác eiejrc si.isteirsl'io dc ato ou da decisão recorricia
aré quê sobrevenha dêcisão finai da autôÍidade competente.

8.10 üs autos do process'r periiianeceráo com vista Íranqijeada âos interessados no sít;o eletrônico
https:,{l:cilânet.com. br/.

, x^§ iNFRÁÇÔES AúturlNiS iRÂ"i,rjÂs e 5ÀNÇÕE§

9.'1 Comete infraçáo administrativa. nos termos da lêi, o licitante que, com dolo ou culpa:

I ; ' 1a \)' 7e er: É?i : ;cL, .:a::i?a ã:_, :r:rEid; :3ra , :ê..anl,- ou :lái entr,^qar quaiouer
i3il.r:-lêl-,ia -.r-;3':eL':i:á aiíi.i 3i lJ,aâCa ::- : _rÉqC:ti,l J..;|:itra i ;Êrta!-n,â.

).': 2 saivo 31]1'j5corrênc a de fela .,Jp3r,/erriente Je;,oarente rust;í:cado. náo mantiver a proposta
-"!. esoecial q!?tda.

9.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofeÍtado ou após a negociaÉo;

9 ' .ir Z 'Êí,Lrsâ, -Se e ê",.,: ' .:t'3llrâ::aa:: :a l":o)si? .;,;;.r11 ç.1i1r .,;.

i. , .L.': ,ealÍ para Sêi alês r:a:ti ,,leij 1 ..l J âido eiilet:i:.Cã t:. .liaDâ .rc.:t rC êirti'/A, iL,

I - .2-.: de,xaa Cê áBiesêntai zmosiio ,:,landc soitciracc

9.'1 .2.5 apresentar propostâ ou amostra em dêsacordo com âs especificaçóes do edital;

9.i.3 náo celebrar o contratc cu :1ã.: êntrê.!ât ã dccul.:rentaÇãs êxioida pa!-a a ccntrataÇão. quando
..:^,.'..,-ta.lêi.--.,-a :r.,,. jr-:r. - r, .. : .-:j:i..

91.4 ,êar-isar-se. sern iustiÍicaiiva. a assinar o aontrato ou a ata ce leEistro de oreço. ou a aceita: ou
-ei:!"a: c iJrstr'üireÊI1 êqutvalente no ürazc esiabelêcido pêia Àdministr.acâo:

:. '.i. aírieseiraàr deiiaraÊãú j.. jul- lelraçãô laisa 3.iq,:3 tai: .:) rêÍâiti3 .)u prestâí deciaraçãc
íalsa durante a licitação

916 Í-audar 3licitâcã^

9. , ., Joiit;rcr:ar-sÊ .Je r]ata .::;iiô:tê': J! :t',ry]eteÍ :raL,ie .:taj .luaraiJe: i!âtL.tiêzâ. e.tr esOeci?l ouânÍJc:

I LI: ag{ en1 actl,J;c or. e;n descorio:fi,oade com a iE:

9. i .7.2 induzir deliberadamenie a eÍ.o no iuigamento;

+
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9-1-7.3 apíesentar amostra iaisiÍicadâ ou deteriorada;

9 1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frust.ar os objeiivos da licitãção

9.1.9 praticar ato lêsivo previsto no art. 50 da Lei n.' 12.84ô. de 2013

9.2 Çom fulcro na Lei ro 14.133-d_Ê-Z!Zi. a AdainistÍacão oodeíá !-ta!-antida a Drévia defesa,
aoiicar aos licitantes e/ou adjúdicatárior- âs seguintes sa!içóes. seín prEuízo das Íesponsabilidades civil
e c.iÍinai

9.2.1 advertência;

9.2.2 multa;

9.2.3 impedimento de licitar e contratar e

9.2.4 declaraçâc ,je inidoretdade Darà llcitar ôu contrsiai, à..rquantc per.jurarern cs motivos
determinantes da puniçáo ou aié que sêja promovida sLa reaoititação peÍante a próprla autoridade que
aplicou a pena,idade.

Lr , Na apli.âaá., de: :aitcóê3 sêiãrJ ac'lside.adcs

9.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.

I '.. :t â-c pear'::a1i,iâ0e.r i; rtASC aalr,.'eia

3.3.3 ,,:. :.,'ei'ts:ârcias ag.av3ntêc.-J ;:eíüê.iéÍ

,-' l: .: iS aan3:: .-tiie dei? :.r-.,i:er1".: 
'ã:ê 

: -êCa-t.isi"aCâC pú!::lir-,.

13 5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de intêgridade, conforme normas e
olientaçóes dos órgãos de controle.

J.'; ,Â írLita sêrá recolnio? eíi perc?n:uai de i 5% a 3úi,/a :,icicenre sobre o vaior ic cJntrâtô iicirado.
iecoihida no pÍazo máximo iê 3C (trintaj ciias úters a .onlai- da co!.Fun,caÇâo cicial.

'4.,'. -. Pa:ass:rí:acóesDr3visÍas-"1ositeils91.:.11..i.,.9.r.U:ÍnultaseráCeC.So/aai'./adovalor
_..t --:.ala i: -j, -i,.l.l

S.4.2 Para as infrações Drevistas Íos itens g.i_s,9.í.6,9.i.7.9.1.B ê 9.1.9. a multa será de 15o/o a
3C% do valor do contÍato licitado.

.q-a As iançÕes de aCvet'Iência inpedimentc de licita: e .ontrarar e declaraçáo de inidonêidade
para licitar ou contratar poderão seÍ aplicadas curnulativarrlenie orl não. à oenaiidade de multa

9.6 Na aplicâçãc Ca -canÇão die rxutta se!.á iâcuitada a defesa dc interessado no prazo dê 15
(quinzê) dias úteis. coiilado da daia iê sua;ntimaÇãc

tr
:- : â =1.



9.9 A recusa injustiÍcada do aojucrcatáno em assríraí o c,ontrato ou a ata Oe registÍo de preço, ou
em aceitar ou retirâr o instrumento êquivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo, descrita no
item 9.1.3, cârâcterizará o descumprimenlo totâl da obrigaçáo assumida e o suieitará às penalidades e
à imacjiata cerda da -q?ranliâ ,re prcpôsla en" favcr Co craáô ôti êntidade FrcÍat.,rã Cê :,citaÇão nos
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97 A sançáo de impedimento ce iicitar e contratar seía aplicada ao responsável em deconência
.Jas ;níraçóes administrativâs relacionadas nos itens 9 i t, 9.1.2 ê 9.1.3. quando não se justiÍicar a
imoosrçáo de panalidade mais gravê e i-rpedirá c iêsponsáve! de licitaÍ e côniratar no âmbito da
AdministraÉo Públicâ direta e indiÍeia dc ente fedeÍativo a quat pênêncer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo dê 3 (três) anos.

9.8 Podeíá ser aolicec: ?: :espc:lsáyet a sançáô .i'e Ceclaração de :nidoneidade para licitar ou
:onÍataÍ. em Ceco:fàneia oa c.ática dâs ,,rfiaçóes di§postas nos itgns 9. i .5, 9 1 .6. 9.1 .7. 9.1 .8 e 9.1.9.
bem como pelas rntraçÕes àd,'Iilistraltvas previstas nos ie:1s 9.1.'i f.i.2 e 9.1.3 que jusüfiquem a
imposiÉo de penalidade mais gravi .rue a sançáo de impedintênto cie licitar e contratar, cuja duraÉo
:ose!'vara c orazc p

9.1C A apuraÇão de responsabilidàde ieiacionêdâs às sançôes de impedimenlo de iicirâÍ e contratar e
ce deciaração de ;nidoneidade para lictar ou contíâtar dernandaÍá a instauraÉo de processo de
.esoonsabilizaÇáo a ser ccoduzido oc.- ccrnissáo composta por 2 ídois) ou íiais servidores estáveis,
que 3valiaÍá fatos e circunstâncras coihecidos e intimaÍá o iicitante cir o adjucjicatário para, no prazo
de í5 (quinze) dias útêis, contado dâ data de sua intimaÉo, apresentar defesa escrita e especiÍicar as
provas que pretende produzir.

9.-1 l caberá rêcurso ,D prazc de .'5 (ournze) dras úleis da apticaçào das sançôes de advertência,
Ínulta e li't'ipedimentc de licrlaÍ e contíaraÍ, contado da data da intimaÉo. o qual seÉ dirigido â
autoridade que tiver proferido â dêcisão recorrida, que. se náo a reconsiderar no orazc dê 5 (cincõ1 dias
;teis, encaminhaÍá o recdrsc com sua motivação à autoridacje superioÍ, que deverá proferir sua decisão
rc orazo máxirnc dê 20 (7i.,1êi dlas úteis contadc do recebimento dos autos.

? 1? . 
Caberá a apresentaçáo de pêdido de reconsideraÉo da aplicação de sanção de dectaração de

inidoneidade paÍa licilar ou contralar no prazo de 1s (quínze) dias úteis. contado da data da intimaÉo,
e,1êcididc, na prazo ínáxir--a.lê 7C 

^ri.,te\ cias irÍeis .onlâdo Co se,-! Íeceblrrento

l--Ímos do art. 45. §4o da ll.,i -iEG

9- I3 O recurso e o pedido de rêconsideração terâo efeito susoensivo do ato ou da decisáo reconida
áé oue sobrevenha decisão finai da autoridade compelentê.

f.i4 A aplicaçáo das sanções previstas neste edital náo exôlui, em hipótese alguma. a obrigaçáo dê
reparação antegral dos danos causados.

10 DA ITPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

1i 
. 
i i Ouêlqrier pessoa é parte ieglrirna oara impugnar este Edital por irregutaridadê na apiicaÉo da

L.ei nc. 14.-133. de 2021 eín seu Art. 1ô5, Õevendo protocolar o pedido até a (três) dias úteis antes da
data da ab--riura do certame.

1012 À resp.-'-sia à irnr'uctr,aÇáo c,r aJ -eCrdo de esciarecin:entc, sêra divulgâdo enr sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis. limitado ao último dia util anterioi à data da abertura do
certame.

+=
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'1 0.13 A irnpugnaçáo e o Dedido oe êsalarecirnento poceráo ser realizâdos por íorma eletÍõnica. pelo

10.14 As impugnações e pêdidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

'; -! 4.1 A concêssâc de eietc suspe']siv,l a impugnação é mediüa excepcÍonal e deveÉ ser motivada
oe;o age te dê conrratação, nos âutos Cc processo de iiciraçãç.

1ô.1. Acoihida ã impugnaÇáo. será oeirnida e publicada nova data paÍa a realizaçáo do certame

Í1 DÂS D|SPOSTçÕES GERATS

11.1 Será divulgada ata da sêssáo pública no sistêma eletrônico.

11.2 Nãü havendc êxpe.iiente cu oco rendo qualquer fato süp3i-velientê que lmpeça a Íeaiizaçáo
do certame na data marcada. a sessáo será automaticamêntê rransferida para o prirneiro dia útil
subsequente, nc mesmo hcrário aiÍeiic'rnente estabeleciüo, aiêsde quô náo haja comunicação em
contrário, pelo Preqoeiro.

11.3 Todas as referências de tempo no Edital, no âviso e durante a sessão pública observaráo o
horário de Brasília - DF.

'.'. .4 A homologaçáo dc iesultacio desta iiciraçáo náo irllolicará direito à contrataÇão.

11 .5 As rormas disciDlinadoras da iicitaÉo serão sempíê interpÍetadas eni 1avôr da ai.npliaÉo da
Jisputa 3ntrê cs interessados, ciescie qrje rrâo comprometam o lntêÍêssê da Ad!-ninistraÉo, o princípio
Ca isonomia a ínalidade 9 â sêqurança da contratação

i .1.ô Os licitântes assumem todos cs custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administraçáo não será, em flenhurn caso, responsávei poí esses custos, indêpendentemente da
l,j.dUcáO ou dD resUltado.l^ nrn,-â_.r; 'icitê:::.í,

1j.7 Íia ccntagem cjos prâzôs estaileiecidos neste Ediiai e seus Anexos, exciuir-se-á o dia do inicio
ê incluir-se-á o do vencimento. só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
AdministraÉo.

,,.ô o cesateoorrnentô de exigeÍcias ioranais náo esseÍrcrâis não impcnará o aiãstamentc do
licitantê, desde quê seja possível o aproveitamento do ato, observados os prjncípios da isonomia e do
inteÍesse público.

: 1 tC As oisoosiçôes rêlativas a execlçáo do contratc ê seus corrêtatos, como condiçÕes de

.'ageíneato ,êqiiittos 1a co.ri:at:çâ:. :t:-1aiÊio Cê execuçáo.,.jl ci:ieto mjdeio de gestáo de contratos,
forma ê critério dê seleção do fornecedoÍ, penaiidades estão pretistas no termo d; rêfêrência, ata dê
registro de preços e minuta contrato. anexos a este êdital.

+

1 1.9 im caso cie diveÍgêncra entre disposiçóes deste Editaa e dê seus anexos cu de.nais oeças quê
carnpóe3: c iiiocesso, ÊrevalÊcerá es oeste Edital.
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i1..i1 O Edital e seus anexos estâc ciscocívsis na integra no Portal oâ iransparência do Município,
qr.iÊ pode ser acessc atÍavés :c segt,-lie iink htttos;r.ioücúredôn.:je.se.cov.or', na plataÍorma, pcrtai
licitanet.com.br e Portal Nacional de Conlratagões Públicas - PNCP.

1i.i2 Integram este Edita! Daraloiososíins B eÍêiios. oS seoÚintes anex.s

1;-i.:.: A'\EXO ; - Tenno cs AêÍerê.c..-

i -1.12.2 AtrlÊi:C il-Modeio de Desúr'itivo da proposta ds iríeços

11 .12.2 ANEXO llt - Modeto dê pÍoc-raçio

11.12.3ANEXO lV - Modelo de Declaração dê lnexistência dê Íato imDeditivo: não utilização dê mão':. a'ria ce menores dêr,a' iiçàô i, ãlenllrnentc a 0ü;ircâ a:r-1lJ jentar oe iiciiaçâo áustentávet;
.tesÍat-aÇàc ae íeserva de cârios.

J'i -12,1 A,NEXO\/Modêi:,üeDectar-ãç;olújcicêqip._.s:r.:E,npresa.jepequerc.pcna

1 .1rl.i ANEXC Vl * l/oCeic de llê.:laráçãô l_GpD

1'1.12.6 ANEXO Vll - Dados paÍa Assinalura do Termo de Contrato

r '12 7 Â\ÉX- \"' i .- Decraijção dÊ re.êitesco

l l.i ?.8 ANIEXO !X - Modero oâ :e/r..-.\ de Con'Jaic

Poço Redondo SE, 02 de setembro dê 2025.
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO lr{UNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE POCO REDONDO

P:aÇ; :lr.-. :,-,.:rrj,al Batrsta SiN Centro Foço Reoonoo -
ílEi. e3.E l,-:-,JOtr CNPJ r 5.i;7r 063i00C1-06

.r.li:Xci'

TERMO DE REFERÊNC|A

Processo, l,.dm ínistrativo n' 2112025

8. COND|ÇÕES GERATS DA CONTRATAÇÀO

8.1. Aquisição de (01) um veícuio tipo iIATCH para atender o Fundo Municioal de
Assistência Social de Poço Redondo SE.

oara G5 (CtNCLr, passage,Í-§ .::.J,.iüo o -lorc:'gia,,
cámbio mecânrco de 05 (CINCO) marchas I
sincronizadas à fÍente ê 01 (UMA) à É, Ano / Modeto I

'nínimo 2025 EOUIPADO icr à- cün.licicnalo !

lmoiorista e passageirc ESS (Sinaiização dê íenagerr
de ert ergência) oara brrse tan'lnado. cinics de
segui'anÉ de 03 É,ontos, poíia nâlas com 20C:itros,
tanque de ccmhustívêl aom capacidade para 47 iit!-os
vidtcs J,=iiê: iades :j aa: ci-,,- êac i4 calotas
centrais para as rodas, iogo de tapetes, pintura Solida
nâ cor Branca ê demais itens de segurança êxigidos
pelo CONTRAN, bem como os equipamentos de série
rã^ ôêÁê.'fi, -À,,

ti
I a$ze.ezo.oo i n$za.azo,o

1.1.i C iicltante devei"a apresertar juntamente .t5n a orooosta de preços, catálogo,
r:a9pectc. fcider técnicô úrr rnâi:uai co fabricante reÍei'ente ao veicuio ofertado, em
irn§uâ poftu§uêsa ou acornpatlnado de rradução i;vÍê, contenoo cie forma clara as
características técnicas do automóvel, a fim de comprovar o atendimento às
esoecificações mínimas exigidas neste Termo de Referência

| .'. .?l O documento deverá ser cflc:ai do fabricante ou da !.ede autorizada, de modo a
assegurar a verãcidade das informações prestadas

i 1 .3 O nãc atendimento a esta exigência poderá acarrêtar a desclassificação da
proposta-

Q
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNIü:PAL ilE ASSISTENüIÂ SOCIAT- DE POCO REDONDO

trraça Sen i-cuiivai iatrsta, S/N, Centíc. Pcço Redondo -
cEP' 49.81C-000 CNPJ J s.071 0ô3/0001 -06

8.2. Para todos os fins legais. conlorme declarado no ETP - Estudo Técnico
Preliminar, a contratação de pessoa jurídica especializada para Aquisição de (01) um
veículo tioo l.{Á.rCH nara ?teneêr ô triindo tt4uarcipai cie Assistência Social de poço
I?ecioncjo SE. defrnicão ';suai :-,o r':ercado está enquaoraca como serviço comum de
acorcio com o art. 6o, inciso Xl!i. da Lei no. i4 1331202't. Nesse sentido, podemos
entende!'a importâncta do serr.iço licitado no presente estudo, para garantir o bom
desenvoivimento de tcdas ãs atividades executadas po'este órgão.

8.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogados por igual perÍodo. rontados a partir de sua assinatura. competindo ao
,.];e:;to; dc contrato êxÊi,ie! a adrirr,istiação do ;nst"umento contratual. corn atribuiçÕes
voltadas para o controte Cas ouestôes docr.rmentais da contrataÇão, quars sejam.

',,enfrcação dcs iecui'sos ernpenhacios ci:nfornre as respectivas dotações
:lçan'':entá:'ias. acornDanhai- 1 cruzo de vigência do contrato verificaçáo da
necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como a análise da
viabilidade de realização de reeouilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos
,esDertivos tenÍics aCi".l , os :a icr,-:-,a ,Jos ailiqos i C6 e 1C7 ia Lei r.i4..,i33. de2021.

8.4' o contrato oferece maior detalhamento das regras quê serão aplicadas em
reiaÇão à vigência da contrataçãc.

ô FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE OA CONTRATAÇÃO

9.1. A secretaria Municipai c; Assistência sociai necessita de urn veícuio automotor
novo parâ asseguraÍ {} pleno funcionamênto dos serviços ofertados pelo Fundo
:":Jiricira! ce Àssrst-ar:cra sc:ia! especialmente nc que se refere às atividades
externas, visitas domiciliares e acompanhamento das famílias em situaçào de
vulnerabilidade.

;)n: ü yêícrrto solicitacii . rlusca.se.

Garanti!'maior agilidade e eficiência no atendimênto da rede socioassistencial;

Cferecer meihores condiçÕes de trabalho aos servidores:

Reduzir custos com manutenção de veículos antigos ou locaçÕes;

cumprir de Íorma eÍetiva as metas institucionais, proporcionando melhoria da
.l!ralidade cos seruiÇo!. r'-jfesracaü à pciouiaÇàó.

&
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Resultados esperados: fortalecimento da rede socioassistencial, otimização da
execução dos serviços públicos e maior alcance Cas açóes da política de assistência
scc:ai nc rnuntcíplo

9.2. Diante do expostc. se :az essencia, a aoursrcáo cio objeto, para suprir a

.ecessidade dos rnunicrpes, gaiantrr o aproveitamento de verba oriunda de recurso
íeceral, específico para esie íiiri vii-rcuiado ao trundo lrlunicipal de Asslstência social.
não podêndo ser destinado a outras Íinalidadês.

Ê :"1. ü objetc da contrataÇão está previsro nô Plano de CoôtrataçÕes A.nuai 2A25.

10. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CTCLO DE
VIDA DO OBJETO

10-1 . A solução como um todo contempla a realizaçáo de procedimento licitatório na
modalidade Pregão em sua forr.na eletrônica, para a AquisiÇão de (01) urn Veículo tipo
HÉ\TC,H para atender i: i:i.:ndo l'.ilrnic;pai de Asslsiêi-.cia Sccral oe prÇo Re.dondo SE.

,1{. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

i r.': Além dos critérros de susientabiiidade eventualmente inseridos na descriÇâo do
objeto. devem ser atencidüs os sequintes requisitos. que se baseiam no Guia NaÇionat
de Ccnt{aíações SusÍeilÍáveis

11.2. É necessário o desenvolvrmento tantc guanto o resguardo do meio ambiente.
Assim, o estímulo à inovação e à descoberta de alternativas mais eficientes, nos
esDeclos pecuniários e arnbienlal. á o Nr:rte pelo qual deve seguir. o gestor público
:nodeíno. êm íaee dc aitr: colsiimo de ôerrs e serviços propor.cicnadcs pela
Adn!inistraÇão Públice.

Subcontratação

ds__
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Garantia da contratação

' ' .4. Nã. haverá exrgência oa jãiantia Ca coni!'ataÇâc .,os, artiqos 96 e sequintes da

Lei no 14. 
.! 33, de 202 1

12. MODELü DAGONTRÂTÀÇÀO

1 2.1 . Após uma análise minuciosa análise, identificamos que a aquisição aqui em
questão interessa apenas esta sec:'etariâ.

-13. MCTDELO DE EXECUÇÁ.C 30 OBJETC

uÕndições cte execrlçâc

1 3.1 . Da forma de Execr-lcão d
.13-r..4. A ccntratada deverá entregai juntamente com o veícuio, os seguintes
documentos:

;X.i.2- Nota Íiscal:

1 3- 1 .3. Manuais de Operação e Certificados de Garantia do Íabricante, inclusive
dos componentes e acessórios, e demais documentos relativos aos veículos;

I 
-a.1 .4. Lista dcs tccais onde o l\lunicipio ooderá obter Assistência Técnica

Especiaijzada Autorizacia relativa ao yeículo. nc Estacio de Sergipê.

-13. 1 .5. O recebimento dols) veicuio(s) seráíão) efetuado pela fiscalização da
rÍntratante, ? üU?l oode!'á. iüntc à contratada, srlícitar a cor!.eção de eventuais faihas
ou irregularidades que forem ve.ificadas no mesmo ou, até mesmo, substituíJo por
outÍo novo, no prazc máximo de 15 (quinze) dias, contado a partir do recebimento
daquele que foi' devolvídn

I3.1.ô. ü iecebimenro do oi:jeto ora licitado ciar-se-á de acorcjo com a legislação
vigente

13.2. Do Emplacamento dos Veículos

13.2.1 . O(s) veículo(s) deveÉ(ão) ser entregue já emplacado em nome do
Fundo Municipal de Assistência de Poço Redondo;

'i3.2.2- Quaiquei" despesa ,]om c enlolacãmento dos veículos será
responsabilidade da Contíatada

'!3-3. Da Plotagêm

&--
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ESTADO DE SÊRGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIÂ SOCIAL DE POCO REDONDO

Praça Ser-, l-ouÍ:,'ai Batista. S/N, C=nirc, Poço Redondo -
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13.4. O(s) veículo(s) deverá(âo) ser entregue(s) com a plotagem no padrão aprovado
0eirr §rq5n solicitant€. : rtas dêsresa-c ÇcrreráÕ soi conta ca contratada, incluindo a
aplicaçác Ca iogornarca r.!l Murrr,:roio ct,ja arte sere fornecida pelo ói'gão

i 3.5. Da Garantia

r-';5.-i. .i. garatiia oo\sl .êicuto(s) deve(rão) ser Ce ro rnín;mo, .?2 (doze)
meses, contados da data de emissão do termo de recebimento definitivo do(s)
veículo(s) e (aceite) do mesmo sem limite de quilometragem.

'i li.5.2 Durante o prazo de vigência da gaianiia. o veículo que aprêsentar vícios,
defeitos ou incorieçôes, deverá ser reparado e corrigiCo, sem ônus para o Functo, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

i al.5.2.i . A r:aso não seia oossível a resoiução Co croblema no prazo determinado
no item anterior, a CONTRATADA cieverá disponibilizar veículos igual ou superior,
sem ônus para o fundo pelo período de conserto do veículo.

1.1.5 3. As subsii:u,çÕes ie peças e a mão-de-obra, quando das revisÕes em
garaniia, estarão suJe,tas às obrigaçÕês praticacas no mercadc. nos terlTos das
legislaçoes pertinentes e sirbsrri,áÍias.

ara Execucâo Dos Sêrvicos

13.6.Í. O prazo de entrega dos veículos será de g0 (noventa) dias consecutivos,
contados da data do recebimento da nota de empenho e consequente solicitaÇão do
l..iec:mento.

í4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

'; .. : c conÍrato dev3.a se. r;<ecutadc aielirenle 
Êe las oartes. de acordo aom as

cláusulas avençadas e as normas da Lei n. 14.'133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

''.!.2. ir;: caso de imoed:,nentc. ordem de gaíalisação ori suspensâo do contrato, o
cronograÍi:a Cê gxecuçác §erá prorrogadc eutomaticamentê pêto tempo
ccrresponcJenie, anotadas tais circunstâncias mediante simples apost!la.

14.3. As comunicaçóes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por êscrito qÊ:nnre.rue ô atc exioir tai Íormalidade 2dmitlndo-se c uso de
n1cnsagenl eletrÔn,ca p I -a-r eSSÉ i;..

d$--
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§STADO DE S€RGIPE
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'14.4. O órgão ou entidade ooderá ccnvccai reo!.esentante da empresa para adoÇão
Ce providências quê dâvâm ser'r:ufipridas de rmediato.

i4.5. Após a assinatlira do ccr-,ilaio ou instrurenic equlyalente, o órgão ou entidade
oid-^i'á cor:vccâÍ o "eL'iÍgse,1t?1te Íã e!-npresa .ontialaca oâi.a reuniáo inicia! para
apresentação do plano de fiscalizaçáo, que conterá informações acerca das
obrigaçôes contratuais, dos mecanismos de fiscalizaÇão, das estratégias para
execüÇão dc objeto. üc oian. Jcmplementar de execuÇão oa contratada. quando
houveÍ, do método de aÍerição dos resultados e das sançÕes aplicáveis, denti-e outros.

1 4.6. A execuÇão do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada oelo(s) fiscal(is)
do contrato. ou peios respectivos substitutos I n" t4 I )'> 1171 a

14.7. O fiscal técnico dc ccntretc acornpanhará a execuçáo Co contrato, para que
seiam r:ump:'idas todas as conciçÕes estabelecidas no contrato. dê í]odc a assêguraÍ
os melhcres resultacios oara a Administração Decreto no 1 1 4ô atl. 22

14-7.1. o fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocon'ências retacionadas à execucão do contrato com a descriÇáo
0rr oi.:e for neCeSSárro ?a.a a reçuaiizaÇão das faltas oU Cos Cefeitcs Observados. i Lei
no 14.'133 e 2021 . an. 117 .-il,_- e Decreto no 1 1 .24ê. de 2022. aft.22. I t)

1'1.7 .ta. :ientificâda qualqu3r irexatrdâc ou irreguiarioade. c flscai tecnico do
contrato emitirá notificaçÕes para a coneção da execuçáo do contrato, determinando
pruzo pata a corrêçáo. (Decreto no 11 246 de 2022. ul!)-lll\.,

',4.7.3. O Íisca! técnico dc contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situaçãc que iemanciar oecisão ou adoÇâo de medidas que ultrapassem sua
lr'nr!:etência pàra oue scotê 35 r'edirias necessárias e saneadoras. se Íor c, caso_

14.7.4. No caso de ocorrêtcias que possam inv:êbilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas. o fisca! técnicc ca contrato comunicará o fato imediatamente ao

p
gestor do contrato. íDecreto n" 1 

.L de2A22 a t.22
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14.:.5. O fiscai têcnico do ccntrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábii. ., término do contrato sÕc sua responsahilidade. com vistas à tempestiva
renovaçáe cu à prorrcgação ccntratuat

i4.7.5. 0 gestor do conlíato âcompannará os regístros realizados pelos fiscais
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execuçáo do contrato e as
mecicas adotadas. 'r.:.,i-.:anco 3s Ícrc caso. à autc.idade superior àquelas que
ultÍapassarem a sua competência (Decreto no 1,4.246. de 2A22 , drt 21.11]]

''4.8 o fiscal administrativo do contrato veriíicará a manutençâo das condiçÕes dê
nabiiitaçãc da contrâtada, ecoirrpanhará c empenho, o paga.'nento. as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos. solicitando quaisquer
documentos comprobâtórios seÍ:inentes. caso recessáric íArt.28. I e ll , do Decreto
ro i i 246. de 2022

-i4.8.1 . Caso ocorram descurnprimento das obngaçÕes contratuals, o fiscal
: r:.rn in rstrativr- do i ílr-,iretô ãi,-ará tempestivamente ra scruÇão do proolema.
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência: Decreto no 11 46. de 2 art.23

-i4.9. C gestor oo ,.jcartrat._' .oordenará z aÍJai,zaÇào co prccesso de
âcon] pa íiharien to e fiscaiizaçái, dD contrato co:rtenco todos os reEistros formais da
?;"ecuÇão no históricc de gerenciamento do conir.ato. a exemplo da ordem de serviÇo.
do registro de ocorrências, das alteraçÕes e das prorrogaçÕês contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequaçôes do contrato para fins
Ce atendimento da finalidade Ca adnntnisrraçâo. ( Dec;e tÕ Ce 2022(., Í1 ?

-.1

lu.

1,' I 1 . O oesto, Co cont.ato acompanhai.á a n.tanutenÇão das condiÇões de
nabiiitação da contíataoa, para iiils de empenho de despesa e pagamento, e anotará
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa
no relatório de riscos e',ent,lais. (Decreto nc ' t, .246. Ce 2A22.

14-s.2. o gestor do contrato emitirá documentc .ômDrobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, âdministrativo e setorial quanto ao cumprimento de

s---
i i:



fSTADO DE SERGIPE
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oorigaçÕes assumidas aelo ccn:r'atadc. conr n-ienÇão ao seu desempenho na

execuçáo contratual. baseadc nos indicadores obietivamente deÍinidos e aferados, e a
eventuais penalidades apiicadas, devencio constar do cadastro de atesto de

De:reto no i1.246 de2 rt. 2 l Vlll

14.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalizaÉo de
cíocesso administrativo ce iespc[ saorlizaçãc para f ins íle aDlicaÇáo de sançÕes, a ser
conduzido pela comissáo perníianente de processc administrativo, vinculada à
Secretaria Municipal de Controie lnterno.

14.10. o Íiscal administrativo do contrâto comunicará ao gestor do contrato. em tempo
hábil. o término do contrato sob sua responsabilidade, corn vistas à tempestiva
renovaÇãc ou prorrogaç áo contratual. ÍDêcíêto rin arr 22. Vll)

14.11. o gesto!' do contrato ceverá elaborar relatório final com inÍormaçÕes sobre a
consecução dos objetivos que tenham iustificado a contrataÇão e eventuais condutas
a serem adotadas para o apnmoramento das atrvrdades da Administraçáo. (Decreto
nô '1 1 .246. de 2022. art. 21 , VI)

14.12.c gestor do contrato elou fiscar de contrato deverá enviar a documentacão
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidaÇáo
e pagamênto. no valor dimensionado pela Íjscâlização e gestão nos termos do
.ínLíaIü, devendo obseive: ? iança: nc sisterna eietrônicc de cronologia de
pagamento:

a) o relatório elou re_qistro p:.ópi-io oe acomDanhannênto do fiscal de contrato;

}

D) a apresentação ie olanilhas de controte, ordem cie serviços. registros
iotográficos. dentre outros, quando necessário.

b.1) entênde-se por planilhas de controle: lista de controle diário cle hospedagem, lista
de frequência em cursos oÍertados pelo município, comprovante diário e/ou mensal de
prestaçãô de sen,!aa. laudo ,ie rristoria iécnica ie ,,eic,-ilc controle de serviços
orestadcs ern cficlnas rlecânicas, e demais coi.relatcs. oem comc demais controlês
estabêiecidos em normativcs próorios, inclusive nc que dispôe na !nstruÇác Normativa
no 00112019 do ..nunicípio

G--
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ci â conferêncra da ,rota fiscal ern conformidade a nota de empenho (NE),
analisando valores unitários e fonte de recursc,

d) a conÍerência se o valor total io empenho é suficiente oara o pagamento da
nota fiscal;

e) a assinatu!'a nc ca!.imbo Lle Atesto do Íiscal de ccntrato na nota fiscal;

Q a assinatura do responsável legal no carimbo Ratifico na nota Íisca!;

g) as certidÕes negativas de regularidade fiscal obrigatórias:

h) o envio do comprovante de pagamento da taxa municipal, conÍorme Lei
Municipal no 862/2016;

i) a .onferência da intormação complementar na irota fiscai sobre a conta
bancária do credor para receber o pagamento;

;) a conferência da vigência do contrato ou ata de regisirc de preÇo.

14.13. O contratado deveÉ manter preposto aceito pela Administração no local do
serviço para reoresentá-lo na execução do contrato

14.13-1. A indicação ou a manutenção do preposto da emoresa poderá ser
recusada pelo órgáo ou entidadê, desde que devidamente justificada, devendo a
empresa designar outro Da!.a o exercício da ativioade

15. CRITERIOS DE PAGAMENTO

.i5.i.:. Os pagamentos serão eietuados parceladamente conforme execuçáo
dos serv!ços no valo!" correspondente as Ordens de Fornecimento comprovadamente
atendidas. mediante apresentaçâo dos seguintes documentos:

15.1.'í.1. Notas Fiscais atestadas e liquidadas;
.15.'i J.2. Prova de laguiar.idade Fiscai ç'l-rabalh'-sta

'tí.',.2 §erá iroicaua .l ,ê,e ír,;àc {rL. JrJSá io úagamento oroporcional à

irregulai'idaae veriíicada. sen-: l.eir"l;zo cias sancões aabÍveis casc se constate que a
Cont!'atada:

q-
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I5.1.2.1. nãc produzir os Íêsultados acordados,

i5.i.2.2. cieaxar de executar. ou não executar com a qiralioade minima exigida as
aüvidades contratadas; ou

15.1. .2.ó - Ceixar de Lrtilizar rrateriais e recursos humanos exigidos para a execuÇão

do serviço. ou utilizá-los com quairdade ou quanticiade inÍerior à demandada.

Dc Íecebimento

15.2. O(s) Objeto(s) será(áo) rêcebido(s), no prazo de 90 (noventa) dias, pelos
Íis(lais técnico e/ou adrnrarstrati /o reclrante rermos oetaihados. quando veriíicado o

cumprimento das exigências de caráter técnicc e administrativo. (Ar:t-140, L a, da Lei
no 14.133 e Arts. 22. X Decreto n" 11 .246 . de2122,\

15.2.'1. O prazo da otsposição acima será contado oo recebimento de
comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestaçáo

Cos ser-viços a que se ;rj','eÍeit 3 ,tai-c,e!a a set' oaga.

15.2.2. O fiscal técnico do contrato rcalizatà o recebimento provisório cio objeto
Jc contrato :"nediante termc detalhado que comprove o cumpri.'nento das exigências
de caráter técnico o no 11 .246

15.2.3. O fiscâl administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do
cbleto do contrato mediante teÍmo detalhadc quê comprove o cumprimento das
exigências de caràter admtnistrattvo Art.23 Decret 1.246

'a..1 4. a Ísca, sêtolâl ,ll contÍatc, quando ncuver realizará o !.ecebtmento
provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

15.3. Para efeito de reoebinreniu p:'ovisóiic. ao Íinal oe cadâ período de fatuÍamento,
o ris:a: técnrccr d6 conrrâtô irá apurar o tesultado das avaiiações da execuçáo do
ôbjeto e. se Ícr o casc, a ânáiisê cic desempenho ê qualidade da prestaÇão dos
seíviÇos realizados ern ccnsonância com os indicadores previstos. oue poderá resultar
no redimensionamento de valoÍes a serem pagos à contratada, registrando em
relâtório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
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.5.3.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
sübslituir. às suas expensas, ;tJ lcoo üi ern parte. . objeto em que se verifica!.em

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execuÉo ou materiais emprêgados,
cabendo à fiscalizacão não atestaia última e/ou única mediÇão de serviÇos até quê

sejan sanadas todas âs eventuais pendências qrre possarn vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório.

n,: j:.. ,., iisc;r'i.alã:. ,_.â:. ,ríe1Lra!,à o aieste d? .lttiTa e/oli ,.ttica mediçãc de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório. (Art. í í 9 c/c art. 140 da Lei no 14133.

15.3.3. O !'eceblmento píovisório também íicará sujeito, quando cabível. à
conclusáo de todos os testes de campc e à entrega dos Manuais e lnstruçôes
exigiveis.

15.3.4. Os objetos poderáo ser releitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificaÇôes rcnstar:tes neste TeÍno de Referência e na

Droposta, sem prejuízo Oa aplicaÇão das oenairdades.

- 5.4 Quando a Íiscalização for exercida po!- r.,ln único serviclor. c Termo Detalhado
ievera conter c íegrstro, a al"iáiisÊ e a conclusão acerca das ocorrências na execuÇáo
do contrato, em relação à fiscalizaçâo técnica e administrativa e demais documentos
que iulgar necessários devendo encaminhá-los ao gestor do contrato Dara
:erteiirnento defl nitivo.

i 5.5. Os objetos serão recebicios definrtivaí_-te4te no prazo de 90 (noventa) dias,
c..nrados rio r-ecebin-,ent. crri.,,só c. par ser\,ido- cli aomissãrt designada pelã
autoridade competente, após â veriÍicaçáo da qualidade e quantidade do objeto e
consequente aceitaçáo mediânte termo detalhado. obedecendo os seguintes
Ir' -_,Cedi|-rteÍttoS 

:

1 5.5.'1 . Err.ritir doci:rnenrar roÍnprcbatoÍio .i: avaiiaÇão realízada peros fiscais
lérn:co. ãdm irisirati\./o ê serori?t ;.!uanCo houver. no cumçrrimento de obrigaçÕes
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execuçáo contratual,
baseado em indicadores objetivamente deÍinidos e aÍeridos, e a eventuais penalidades

+-=
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r-.:-.r' .,c - ,:._,-i,ri.: ^ni... t a lli i aa.3icc0 j -ilr

anii'radas. devendc aj)risiar !-a(r cadast:c de âiesto de cuinp|imento de obrigaçÕes,

conforme regulamento (a4.21, VlllDqcreto n. 11.246. de 2022)-

15.5-2. Realizar a 3náiise Llcs r"eíatôrios e Ce toda a documentação apresentada
pela fiscâlização e, casc hajâ ;rêgularidades que impeçam a ,iquidação e o
pagamento da despesa indica!'as cláusulas cont.ratuais pertinentes. soiicitando à
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções.

,{ 5.5.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos
se.,r!Ços nrestâdos aonl lJase nr$ relaló!.ios Ê docume!.ttacÕes aDrêsêntadas: e

15.5.4. Comunicar a emoiesa para que emita a Nota Fiscai ou Fatura. com o
valor exato dimensionâdo pela Íiscalizaçâo.

15.5.5. Enviar a documentação pertinente para a formalizaçáo dos
procedimentos de liquidação e oagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

?estãc.

15.6. No caso de ccntrovérsia sobre a êxecuÇâo do objeto. quanto à ciimensão,
qiJafidade e quantidade. devei'á ser observado o teor da aít. 113 da Lei no 14.133
202i. comunicando-se a empiesâ para emissáo oe Nota F;scai no que pertine à
parcela lncontroversa da execução do objeto. para efeito de liquidaçáo e pagamento.

'::1 7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enouanto pendente a solução, pelo

'sontratado, de inconslstências verificadas na execuÉo do objeto cu no instrumento
de cobrança.

15.8. o Íecebimento provisório ou deÍinitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela seguranca do serviçc irem a resoonsabilidade ético-orofissional pela
pêrfêita e:(ecuÇão oo r',lnr:ato

Liquiciação

15.9. Recebida a Nota Fiscai ou ciocumento cie cobrança equivalente, correrá o prazo
de Í0 (dez) dias úteis para fins de liquidaÇão, na forma desta seção, prorrogáveis por

&
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77!2022.

'i a.:,1 i O prazo cie que kala o item anterioí será .eduzido à metade, manlendo-
se a possibilidade de ororrogaçâo. nos casos de aontÍataçôes decorrentes de
despesas cujos valores não ultraDassem o limite de quê trata o rnciso ll do art. 75 da
Lei no 14. -1 3. de 2021

í5.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
iatura aoresentacia gxp'gss6 c-c elernentos necessários e essenciais do documento.
tais ;oi-nc:

al o orazo de validade

b) a data da emissão;

;) os dados do cont!.ato e co crgão contratante;

c) o peraodo respectivo de execução do contrato:

e) o valor a Dagar: e

eventual destaque do valor de retençóes tributárias cabíveis

-1 5. -1 1 . rlavendo e rro 13 3p;"r"ntação da Nota ;iscali Fatura, ou circunstância que
;mreca a liquiciação ca despesâ. esta ficará sobrestada até que o contratado
provrüencie as meciicias saneacoÍas, reinicrando-se o prazo após a comprovaçáo da
regularização da situâção, sem ônus à contratante;

'i:i. r 2. A i'lota Fiscar :rü Éãii.i.a .j'everá se!' obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da reguiaridacie fiscal. constatada por rneio de consulta on-line ou, na
impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediantê consulta aos sítios
eietrônicos oficiais ou à doc.irnentacâo mencionada no 68 da Lei no '14

1 5.13- A Adminiskação deverá realizar consulta ao slcAF para: a) verificar a
Fiâili.ltenção das co:]ciÇôes de ilabir:1aÇão exigidas no editai.b) identificar possívêl

4F-
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razão que impeça a participação em licitaÇão, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público. bem como ocorrências impeditivas

1 5.14 Constatando-ss. junto ao S{CÂF. a sitrJaçã.i de !i'regiilandade cio contratado,

seiá Diovidenciada sua notificaçáo. por escrito, Dara que, no prazo dê 5 (cinco) dias
útêis, regularize Sua situaçáo oi.i, no mesmo prazc, apresente sua defesa. O prazo

poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, a critério do contratante.

ílr. i:1,1 Não havendo regularizaÇão ou sendo a defesa considerada
i..nprocedente, o contratante deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela
fiscaiizaÇã. cia iegularidade fiscai quanto à inadimpiência do contratado. bem como
c,ranto à exisrêriCra d: paQaner.io a Ser +fetuaCc. oara CUe Sejan': acionacios os meiOS
peúinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

15.14.2. Persistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárlas à resc,liác ccriraiua; nos autos do processo administrativo
correspondente, asseguracia ao contratado a ampla defesa.

I5. 15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
rci-r-'":almente, até que se decida pela rescisão dô côntrato caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF-

Dlazc de pagamêntc;

15.16 .] oagamento será efeiuado nc prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis,
c?niedos de finalizacão da iiquidaÇão da despesa, corforme seÇáo anterior, nos
termos da lnstruÇáo Normatrva iraGiSlME ni i7 . de 2ü22

15.17. Nc caso de atrase celo Contratante cs valores devidos ao contratado serão
ati,âiÍzados mcneta!"iamente enlre i rermo final do piazo.ie pagamento até ã data de
sua efetiva realização. mediante aplicaçáo do INPC . indice Nacional de Preços ao
Ccnsumidor de correÇáo monetária-

Forma dê pagamento

15. 18. O pagamento ser+ iealizado at:"avés de orCem bancária_ para crédito em banco,

agência e conta corrente inciicacios pelo cont!.atadc_

+-
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15.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordern bancária pafa paEa.rnento.

15.20. Ouando do pagamento, será efetuada a
!egislação aplicávei.

retenção tributária prevista na

15.20.1- A natureza do contrato e o objeto da contratação iráo deteÍminar a
retenção tributária eventualmente cabível. bem como a possibilidade de a empresa se
:eneficiar da condiçao ce cptanie oo Simples Nacional dentre outras questÕes de
caráteí tributário.

í 5.21 . Na realizaçáo do pagamento de pessoa física ou jurídrca, referente a aquisiçáo
de oualquer serviÇo cu r-nercadoria, será realizada a retenção do lmoosto de Renda
observando os dispositivos estabelecidos no Decreto Municipal no 41412022.

15.22.0 contratado regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei
Ç-9|!PlC!Cen!ALt:-1eJ- a-e_Zqg§. náo scÍÍerá a rer.enÇâo rriburária quanto aos impostos
e contrib,rriçôes abrangroos poi. aquele regime. No entanto, r: pagamento ficará
condicionado à apresentaçâo de conrprovação, por-meio de documento oficial, de que
faz ius ao tratamento t:'ibutário favorecido previsto na reÍerida Lei comptementar.

15.23- Para fins de cumprimento da cronologia de pagamentos e do sistema único e
!ntearado de FxecuÇãc CrÇarnentáriâ qd.rinistraÇãc F;nanceira e Controle serão
.bsêi'vadLrs cs aÍ1. 55 an art 63 de instrução Nor,.nativa n" 0a1D023. do n'runicípio

Cessão de crédito

15.24.É admitida a cessâo fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira,
ncs termos e de acorcr. ccm os pi'ccedirientos prerristos na lnstrucáo Normativa

jUl!ç-ilç-?!28. cc,rfcrme as regras deste presente tópico.

15.24.1 . As cessÕes de crédito não fiduciárias dependêrão de prévia aprovaçáo
dc, contratante-

15.25- A eficácia da cessão de c!.édito. de gualquer natureza. em relação à
Administraçác. está condiciorrada à :elebração de termo aditivo ao contrato
administrativo.

§-
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15.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigaçáo contratual de cumprimento
Ce lodas as ccndiÇÕe9 oe habiliracão por paÍê dc.ontratado (cedente). a celebraçáo
do aditamento de cessão de crédito e a tealtzação dos oagamentos respectivos
também se condicionani à i'eg L.i iariciade Ítscai e irabalhista do cessionário, bem como
à cei-tificacão de quê a sessiône t.i não se enconti-a imcedido de i:citar e contratar com
o Poder Público, conforme a legislaçáo em vigor, ou de receber benefÍcios ou
incentivos fiscais ou creditícios. direta ou indiretamente. conforme o arl. 12 da Lei no

del , tudo nos te!'mos do Pare r JL-01 de i8 cie mai de 2O2O

15.27.O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente (contratado) pela execuÇão do objeto contratual, restando absolutamente
incólumes todas as defêsas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas
exorbitantes âo direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
gobre os contratos âJ::i.1istrativos. incluindo a Doss:b;lldade Ce pagamento em conta
vinculada cu de pagamento oera cfetiva comprcvação do fato gerador, quando foÍ o
caso e o desconto de multas, giosas e prejuízos causados à Adminiskação.

.l 
õ.28. A cessáo de créciito nár.: aÍ.eiará a execuçáo do objeto contratado, que

continuará sob a integral responsabilidade do contratado.

'!s FORMA E CRTTERíOS DE SELÊÇÂO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério dê julgamênto da proposta

16.1. O Íornecedor será seleqonado por meio da reaiizaçáo de procedimento de
LICITAÇÃO, na modatidade PREGÂO, sob a forma ELETRôNICA, com adoÉo do
.Ltério Je.JulgaÍrlêoro Lr6,ú MENüR FREÇO e iirodc .e ,jisputa ABERTO.

Da Viqência os contratos
16.2. O Drazc de vígêncra dc contrato será ie ..2 (doze) meses, contados a paftir da
dala de assinarura, pooenoo sei prorrogados sucessivamente, respeitaoa a vigência
máxima decenal, observado o disposto na Lei no 14.133, de 2021.

í7.EXIGÊNClAS DE HABILITAÇÃO

17.1. Pa.a Íins de habirrtação, devêrá o licitante comorovar os seguintes requisitos:

+---
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ttahilitação juríc!ica

17.2. Pessoa fisica: céduia de rcientídade (RG) ou documento equivalente que, por

Íorça de lei tenha validade Dara fiíls de identiícaçáo em todo o território nacional;

17.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor lndividual - MEI:
'le(iÍicado ,ia Ccndicã:: rlê llr. 'oenpreendeoc!. l:di,/lcluâr - CCMEI. cuia aceitaçáo
ficará condiclonada à ,/erificaçáo ca autenticidaoe no sítio

'l ov.br em r)íesâ-q cocros/ot-h ndedorí

1 7.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscriçâo do alo cor',t::,1 .r:,/c ,: -râi.- . ..J ..c::iata: jccral il Reglstrc púbjico Je
I:,;iesl. iiieícânits, á ai. üJ a<i -i,rl:a üc;"i,êrcial .ia;gsoecliva sece accmoanhada
:l-^ di,cumento cornorobatório cte se,is adm inist!.aoores

r 7.a. sociedade empresária êstrangeira. poÍiaria cie autorizaçáo oe Íuncionamento
no Brasil, publicada no Diário oficial da união e arquivada na Junta comercial da
u.idade federativa on,Je se locitlizer a firiar. agência, qr,rcurs?r olr estabelecimento, a
,qual será considerada corno sua sede. conforme lnst ftr Cãc Normatrva DREIiME n." 77.
de 18 de marco de 2

' .'.t Sociedade sinrples rr;r;r',;'rÇ?o dl ato constituti';c no Registrc Civi! cie pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores:

17 .7 . Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscriÇão
do ato constitutivo da Íilial, sucr.sal ou agência da sociedade simples ou empresária,
'ÊsDeciivame,lle nc, Regist!'.: ('".'ii das Dessoas JurÍdicas ou no Registro púbrico de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz,

'17.8. Os documêntos apresentados deveráo estaÍ acompânhados de todas as
aiteraçÕes ou da consotidaÇáo respêctiva.

&'
Págine 38 de 58



tfr
a.:, 

-

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE POCO REDONDO

Praça Sen. Lcurr,,a! Batista S/N. Centro. PoÇo Redondo -
CEP: 4g.8 

' 
0-00C CNPJ i 5.071 .063i 0001 -06

Habilitação fiscal. scctaí e trabaihista

17.9. Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso:

1 7.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
aoresentaçáo de ce!.tií1ão cxpeCic!â coniuntamênte Deta Secreta.ia da Receita Federal
0c urasii i RFBj e oela Pi'ocrrracoria-Geral ca Fazenda Naciona! (PGFN), Íeferente a
todos cs créditos tributá!'ios r'ederais e à Divioa Ativa da tinião (DAU) por elas
administrados. inclusive aqueles relativos à seguridade social. nos termos da portaria

rr" -i.75'1. cie , do Secretárlo cia Receita Federai do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

i 7. 11. Prcva de regulandâde conr o Funco de Garantia clo Tempo de serviÇo IFGTS);

1 7.1 2- Prova de inexistência de débrtos inadrmDlidos perante a iustiça do Trabalho,
mrirliante a apresentação de c*.:'trdãc ;regativa ou positiva com elêito de negativa, nos
termos do Título vll-A da consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

n'5.452 lodem el

'17-'i3. PÍova de regularidade conr a Fazenda Estadual do domicírio ou sede do
fornececÍor. relativa à atividade em cuio exercício contrata ou concorre;

17.13.1. caso o Íornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual
relacionados ao obieto contrafual, deverá comprovar tal condiçáo mediante a
aoresentação de declaracão da lazerda !-esDectiva rlo seu dornlcÍlio or., sede. ou outra
r:11., !"',ãler,te na ícrma ria rei

17 -1a' pnva de reguraridaoê ccm a Fazenda Municipar da donricírio ou sede dc
fornêcedor. relativa à atividade em cuio exercicio contrata ou concorre;

i ;'15. o fornecedor enquadraoo como microempreendedor individuar que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei comolementar n.
l-23. d-e 2006, esta!"á cisDensacio da rr,:va dê inscÍiÇão nos .raclastfos ce contribuintes
-^stariuai e municipal.
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i)ualificacão Econômií;o-Finanr:ei ra

i 7.1ô. certidáo negativa de insoivência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou
sedê do licitantê, casc se trate rie pessoa Íísrca. desde que admrticie a sua participação
na licitaÇáo 5o inciso ll línea -c" da ln o Normativ E no 116

â0_21), ou de sociedade simples:

'i 7.-l;'. certidão negativa de fâlênciã expedida pelo distiibuidor da sede do fornecedoÍ
Lei rin i 4. 1 3*:- Cê 2021 ar+.. 69. caDut. inciso ll)

Qualificação Técnica

1? '17 1. - Atestadc fornecldc por Dessoa jurídica cle dire;to público ou privado
com características compatívers com o objeto da licitação.

18. ESTIMATIvAS Do vALoR ol corurnnraçÃo

1u.1. o custo estimacio ioiai ra c,ritraiação é oe a$ 7g.gz0,0o (setenta e aito mil
oitocentos e seÍenta reals), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

,!. ÂDEerjAÇÃooeÇnmrurÁRin

'1L i . As despesas decorrentes da presente contratação correráo à conta de rêcursos
âscecíficos consignadcs no Orçemelto Geral do Municípic.

1 9.1 .1 . A contratação será atendida pela seguinte dotação:

i.-.ü: .;,. SECRETARiA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ação: 08 24/'-1017 jt026 - .a.quisiçáo de Iviobiriários, Equipamentos e Veícuros
Liarâ a Secretaria Municipai Ce Assistência.

Açáo: 08.246.1017.2055 - Gestâo do programa Borsa Famíria e cadastro único
classificação de Despesa: 4490.s2.00.00 - Equipamentos e Material permanente

Fonte de Recursos: 15000000,, 1660000c

19.1 2. ê.s ciespesas refeientes às requisições correrão à conta dos i.ecursos
consignados no orçamento programa da SECRETARTA MUNlclpAL DE
ASSlsrENciA sociAl DE poÇo REDONDO, oara os exercicros, a cargo do órgão

G--
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contratante, tomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade
de compra, cujos programas ,le trabalhc e etementos Ce despesas específicos
ccnstarão nas rêspectivas Notâs cie Emoenhos:

19.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentês será indicada após
arlrovaÇão da Lei orçaa.Êntárra i'espectirra e irbeÍaçâ() oüs rréciitos correspondentes,
neíliante apostilamentú.

PoÇo Redondo/SE. XX. de )üXX de 202X

José Anderson dos sântos Lucas
Responsávei pelo Termo de Referencia

q--
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ANEXO iI

DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PRECOS

PREGÂO ELETRÔNICO N" OI!.ã25

ivlunicipai . CiCade
Estacio:

tsâirro
eiefone

e-ma[:
Agência: Ccnta-corrente

i. Especiíicações tecnicas

CONFORME, PLANILHA DO TERMO DE REFERÊNCIÂ.

2.4 validade da proposta é de lxxxx] lxxryl dias

;.Â einpresa vencêdcra ê réspcnsávei Êeia qualidade e integridadê do produto durante o período de
varidade e, inclusive, Delo sêü úanspoíie. ConstalaCo qualquer prôbiema. cabe ao Contratado eÍetuar
a troca do p.oduto nos termos do Edilal e dalegislação yigente.

5.O arrematante DECLARA que, para Íins do disposto no § 'l.o do art. 63 da Lei Federat n.o i 4.'133/2021,
a pÍoposta compreende a integralidade dos custos paÍa atendimento dos diÍeitos tÍabalhistas
esseqlríados nâ Constituicá; iederai. rasreis ifâDaihistas, llas rot'rras iniralggais. nas convençÕes
aclêilías iê trabaiho e n:s ieÍmos ie el,-,stâir.sÍito de conouta,/igentes na data Ce entrega desta
oÍoposta.

-ccai e daÍa

lnscf.Çào

fr
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ANEXO III

MADELO DE PROCURAÇAO

ôUTORGANTE: XXXX)i,tXli pess.Ga ,i.tÍiaicâ de direitc rrivadc. neste ato repÍesentado por
XXXXXKY..\i podadoi da CaÍte;Ía de trêntioade n.o XXXX»«X CpF n." X)oü[«X, residente e
domicitaadc na Bua xxxxxxxx -..'.ixxxxxxx. cidade xxxxxxxx, estado xtoo(xxxx.cEp
XXXXXXXX.

9_U-19194PO, XXXXXXXX, podadoi õa CarteiÍa de rdentidade n.o XXXXXX)ü, e do CpF n.o)oo«»«x, residente e
domiciliadono(a)»ooo«)«,n.oxx»«xxx,cidadexxxxxxxx,Estadoxxxxxxxx,cEpxxxxxxxx.

DCDEFES: Po: este instrurnelrro. o oUToFGANTE conÍere ao o(.iroRGADo os mais amplos e gerais
icdeíes. 9a;a êrn sêu nomô ,êpíêseôiá..c noia) pregão Eletrônico r.,," )üXXXXXX. pocienào parâ'tanto
protocoia!'ê receber documentos, asstnar declâraçóês. propostâs e contratos cie ioineclmeniolserviço.
inteÍpcr recursc. eÍetuar e efetivar larrcâs no pregão. enfim, tooos os atos necessários ao fiet e ca6ai
cumprimento deste mandato.

OUTOBGANTE

w-
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ANEXO 
'VMODELO DE DECLARAçAO

(ümbre ou i{rentifrcâçáo do licitante)

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.o XXXXXXXX. por intermédio de seu representante tegal, o(a) Sr.(a)
XXXXXXXX. portaCor(a) dâ (,âneiÍa de idêntldade n. XX)qXXXÁ e do CpF n.o XXXXXXXX,
DECi-ARÁ. oara cs devidos +ir,s. que 1err, cleno conhecimenÍo das Íegras contidas nc edital de IicitaÉo
e que possuias condiçóes de habilitacâo orêvistas no edita;, bem como:

iI\!EX!STÉN CiA DÍ- F ATO iMPEDlTi i,'í)

Que não se enquadra em nenhuma das vedagões contidas no an 14 da Lei Federal n.o 14jggt2oz1 ,
em especial:

$

l 1 Não mantenha víncu13 de natulêza técnica, comercia!, econôrnica, Íinanceira, trabalhista ou civil

-.o,]1 
Crrige,'rte do órgão rit 

"!'ltidade 
Con:.atante Oú con: agente pirblico que desempenhe ÍunÉo na

,icitaÉo ou atue na fiscalizaçáo Jir :ra gestáo do contraro. ou que dgies seia cônjuge. comoanhàiro ou
Dârentê êm li4ha Ieta, colaieíal ou pür a.;i;.rdade, até o terceiro grau.

1-,- Nôs 05 icincc) anos anlc.rio.es,, iljvulgaçác dô edital, i,âo fLr' .ondenado(a) judicialmente. com
trânsito em julgado, por explorâção de trabalho infantil, por submissao de tabâlÉadores a condições
SnilT?s às de escravo ou por contrataÉo de adorescentes nGs casos vedados pera tegisráçao
fabalhista.

NÃO UT\L\ZAÇÃA DE MÃA DE OBRA DE MENORES

Que náo utitiza a mào de ob.a direta i)r ;ndireta de rnergÍes Ce 1 g (dezoitc) anos p aía a íealizaÉo de'.raba!hos noÍurnos, perigosos ou insalubres bem como náo ut,liza, para qualquer trabalho, máo dL obra
:l:, i-:iz cu iriireÍâ :e ;rer.ôí€s í9 ô r(lezessets) ànos, exceto na con,jição áe aprendiz a partir de 14
(quatorzê) ano6, coíúorme detêrmina o art.7", inc. XXXlll da ConstituiÉo Fedeá-

DECLARACÂO DE ATENDIMENTO À PCLíTICA AMBIENTAL DE LICITAçÁO SUSTENTÁVEL

Que atesta o atendimenlo à política púbric,a ambientat de licitaçáo sustentávei, em espêcial que se
responsabiliza integÍalmente com a logistica rêversa dos produtos, embalagens e lervlçoi pos-
consumo_ no, iimiie da pÍoporção que ÍorneceÍem ao pode! público. assuminco aiesponsabilid;de pêla
ciêstrnaÇão fina!. ambientalmente adeauada.

DECLARAÇÃO DE RESERYÁ DE CÁRGOS

oue pare fins do disDosto no iFciso r',/ i. ?It 63daL-êi Federal !".ô 14.-r33/2021, cumo!.e as exigências
'-je íesêívâ 49 cargos oara a,essoa c( + cieÍr.iênc;a e para , eâbrlitado da P!.evidência sociat, pr'wistas
en', ie; ê êín oulras noriras êspecíÍicas

Local e data.

i{ome do representante Legal

&
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ANEXO V

MODELO DE DECi.ARÂÇÃL' DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

qepresentante Legal

XXXXXXXX, inscÍito no CNP.] n.o XXXXXrc(X. poi intermédio de seu íepresentante legal, c(a) Sr.(a)yJXXXXXX, portador(a) õe CâÍteire de tdentidade n o X)O(XXXXX e do CpF n.o X»«X)O(X,
DECIÁRA para os fins dispostos no Preqão Eletrônico n.'

/ , sob as penas da Lei, que esla empresa, na presente data, é considerada:

í ) MICPOEMPRESA, c.ri^'Ín? incis? ! do artigo 30 da Lei Compternenrâr no .123. de 14112t2A06.,

( ) EMPBESA DE PEQUENO POqTE. conforme lnciso li ic artigo 3o da Lei ComptementaÍ nô 12g, dê
1411V20A6:

! ) MICROEMPqE=NDE-DOH ii{DtVtDUAL. contorrnê baágraio 10 C,J artigo 1B-A da Lei
Complementar no 123, de14112t2006, com rêdaçào daoa petâ Lêr Comptementar n" 1ág, de 2021.

( ) COOPERATIVA, nos teÍmos do Àú. 34. da Lei Federat n. .t 14A8/2007.

DECLARA ainda:

1- oue a empresa está excruída das vedaÉes constantes do parágrafo 40 do artigo 30 da Lei
CompiementaÍ n.o 123. de 14 de dezembro de 2bO6;

-. Qtre náo extrapoÍou â ,eceitã bíuu rnáxinra admirida para f,ns ,ie enquadramento como
microe-mprqsa ou êmpresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos terrnos
do § 2' do Art 40 da Lei Federal n." 14 .1ggtZOZ1 _

.-1 ,1i ,t íel.a-

4t-
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ANEXO V!

DECLARÀÇÃO LGPO.

ÀXÀXXXXX, inscrito no CNPi n." Xr.Xx).-Y.,\X, pc' iirtêrrnéci9 de seü íepreseniante legai, o(a) Sí.(a)
)OO«»Cü, portadoÍ(a) da Carteira dê ldentidade n.. XX)(XXXXX e do CpF n.. XXXXXXXX,
DECLARA, para os devidos Íins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação
e oue CCSSU, as condiÇõe-c .j5 i.?cilit?-:C n.e\,;st3s i1i. ê.Jttêi i:3r,1 Car']o rê"r C:ênC!â de CUe:

1. Como condição para parlicipar desta iicitação e sêr côntralado(a), o(a) Interessado(a) deve
Íornecs í;ara a.Administragão Pública diversos dados pessoa6, êntre eles:

1.1. aqueles inerentes a documentos de identificaçáo;

'! 2. referentes a oarticíDacÕes societáriês:
',..r. :!itlir:a:ôeg irSe:r:ea:,: .tO.,la:1.t; §,:ati 3

1.4. enderecos fÍsicos e eiel.óii;üos.
í. a. est:r0o civil,

, Ê eventuers rnfo,i., êc5es s^ore aêr |.i.lÊS

1.7. relações de parentesco;

1.8. númêro de teleÍone;
I.s. -"anções adnainisiralivag a, rê ôSlâ;. aij-nilr ,.rit ,:,9ra.i., a A.J:.t.i:n;S1raCão Dr',t rica.

" -'t::jê: .;i4,.. :,nlr',i:t;:- i'- - ..-i.: rç: ... -,i- - J.::-.,r.:, I :^r tt-,iprobiiladr ?Ct. !r istrâiiva,
-é Í.r :Jr'-i!,?Cessd ,:J:.. . .. .::j;,.,:
.. iss;:r.:,lr-'ra(Sesaai)si:.a:al. ' ,:::s0:talÍrni-ii .:,,.,3 sêrãt Õhteto lê:iaiamentC por parte da
1','r.i :istracào ;.l.rr,a?.

3.O lratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido,
legítimo e, portanto,juridicamente adequado.

qeprêsêntãnts Legal

dD-,---
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DÂDOS PARA ASSINATURÂ DE CONTRATOS

P=.EGÃO ELÉTRONIÇa-, í.:' A4/2*2i
Ao Fundo Municipal de Assistência Sociai
Att.: Pregoeiro e Equipê de Apoio

ifiolüEt, iriscfito :rc CNPJ:'CpF sob c, ri.o XXXXXXXX, com sed3 no(a) )«XXXXXX. neste ato
represêntado por[NOME E OUALIFICAÇAO]. inscnto(a) no CPF soô o n.'»(XXXXXX, portador da
cãÍeira de identidade n." XXXXX)(X)(, iesidente e domiciliado no{a) XXXXXXXX, e-mail XX)«XXXX e
ieieÍone XXXXXXXX

Q-
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FUNDO UUNICTPAL DE ASSISTENCIÀ SOCIAL DE POCO REDONDO
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ÜEP: a9 Ir,-i-00C Ci{P., !5.C7I.C63/0001-0e

ÂNEXO VIII

DEGLÂRAÇÃo DE PARENTESCo

PREGÃo ELETRôNtco N. o4l202s
Ao Fundo Municipal dê Assistência Sociat
Ât-t.: Pregoêiro e Eqüipe,li: É.i-rorr--,

tNoMEl, inscrito no cNPJ/cpF soo o n.3 xxxxxxxx :om sede no(a) )(XXXXüX, neste ato
representado poÍ INoME E euAL]FrcAÇÃol, inscrito(a) no cpF sob o n.. XX)(XXXXX, oortadoÍ da
caneira de ident;dade n." )(XXXXXXy i--sidente e do'nrcitiado no(a) xxxxxxxx, e-mait ixxxxxXx e
teleÍone XXXXXXXX

f,ECi-ARA. SOB AS PENAS OA LÊi, LT-'E i{A QUAL|DADF OE PROPONENTE DE PROCEDIMENTO
LrcrrArôRro soB A MoDALrDcoe pRrcÂo rN§rÀunaóÃ oeL ppEFElruBA MUNiopAL DE

=_, NÃa possurR CôNJUGE, roÍr4pANHEtRo ou PARENTES E NEM Nosso euADRoFUNCIONAL EMPREGADO PÚBLICO OU MEMBRC CCMISSIONADO OE óNCÃó-õrNÊÍO ôÚrrtDiqETo DÁ ADMtNts-l-RAÇÁo i\4ui.itc!FAL D= __.
Por ser verdade, frmamos o presente.

Loca! e data

w
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO - Lei no 14.-133. de 10 de abril de 2021
nQUlS|ÇOES - LlclTAÇÃC

(P!'ocesso Administrativo n"...........)

CONTRATO ADMiNISTRÁíiVO N'
TNIERMEDIO DO (A) .........

OUE FAZEM
.... ..._. E ._._..

ENTRE SI O MUNICíPIO, POR

FuÍido Municipal de AssisÍêncra Soc/al . . . . . . . . . . . . . . , (utilizar a mençào o Município somente se for órgão
da Á:ninistraÇão Díreta. caso cont.ári() inclLrir o nomc Ca autatquia au funda ccnfarmê c caso) pcr
intermédio do(a) {oígão contratante), com sede no(a)

................., na cidade de . . /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ
sob o no .., neste ato representado(a) pelo(a) ................._....... (cargo e nome),
doravante denominado CCI'-rÊATANTC o oia) .. . .. .. iascita(a) fio CNqJ/MF sob o no

......, sedieCoie) re ..... ..... .., dciavante designado CONTHATADO, nesle
ata representado(a) por ... ........... (nome 

" ÍunÇão no contratado). conforme atos
constitutivos da empresa OU Drocureção aoresentade nos arlos. tendo em vista o que consta no

e ern cbsen/ância às disrosiçóes da Lêi n' 'i4 133 e '1o cie abril dê
a0â1, ê demais legislaçáo aplicávei, resolvem celebÍaÍ o pÍesente Termc de Contratc, deconente do
!)rer;àc Eietrônícc r:. ...,1-., ineci:a,:te ls ciáusúias e ccndiçóes â seEuií enunciadas.

1. CúUSULA PRTMETRA - OBJETO (ê4=92Jg!!)

'i 1 ,l objetc do presentê insiíümento é â crniratação de
no Termo de Referência.

, nas condiçôes estabelecidas

i.2 Objeto cia contrataçáo

cootco
tTE!!'!

UNIDÂDE OE
EDIDA

íTE !

ESPÉCIFICAçÃÔ QUAiiTíDADE VALOR
uNr-úRro

VALOR
TOTAL

l J. i

Vinculacr esta contraiaÇão, irdepei-ldentemente Ce ti.anscriÇãc

O Termo de Referência;

O Editai da Liciià!.::ri-

A Proposta do conrrarado;

s-

I

I

I
I
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'Í.3.4 F-ventuais anexos dos iioü]rFgntos suoracitadôs

CLÁUSU!-A SEGUNDA. VIGÊNGIA 
= 

PRoRRoGAÇÂo

21 O prazo de vigência da contratação é de..
na forma do aftiao 105 da Lei n' 14.1 33. de 2021.

3 CúUSULA TERCEIRA - MOFELCS DÊ EXECU

ccntados do(a)

ÇÃo E GESTÂO CONTRATUATS (art. 92. tV.

i; : 
.. 

O regime de exêcuçáo contratuai, os modêlos de gestão e de execuÉo. assim como os prazos
e condiçóês de conclusão, êntrega. cbseÍvaÇáo e recebimento do objeic constam no Termo dê
ReÍeréncia, ànexo a este uontÍato-

4 GúUSULAQUARTA-sUBcoNTRATAÇÃo

4

5

5

CLAUSULA QT'INTA . PREÇC

5.2 No valor acima êstão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentês da
execução do obieto. inclusivê tnbutos 3/ou i.'rpostos. ensargos sociais, trabalhistas orevidenciárlos,nscars -'come!'ciais incigeiirrs.'ra:{J iie ã,j-a;nistraçáo. }"ete sêguro e outros necessános ao
cr.,r'r'rofirneEto integral do objetc da cor.:ratação.

5 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art.92. V e Vli

q.l- . O pÍazo pata pagamento âo contratado e demais condiçÕes a ele reÍerentes encontÍam-se
definidos no Termo de ReÍeÍência, anexo a êste Contrato.

? CúUSULÂ SÉTIiirê - RFÂJIJ-§TE (AÍ§AJI

i.': Cs preços iniciai:.nenre :ontraladcs sáo lixos e ineâjustáveis.

7.2 _ Após o jnterregno de um anc. i independentemente de pedido do contratado, os prêços iniciais
seráo reajustados, mediante â apricaÇào. Dero contratante. rto indice lpcA. exciusivamenie par" ,"
obngaçÕes iniciadas e concluídas após a ocoffência da anualidadê.

7.3 , .Nos- 
reajustes subsequentes ao primeiro. o intenegno minimo de um ano seÉ contado a partir

d.s pfeilos financeiros do Lti:n c reajr_.ie

7.4 No caso de atraso ou náo divdlgaçáo do(s) índice (s) de reajustamênto. o contratante pagará
ao cont!-atadc a lcrportância calc,rr?da pela úttima variação conhecida, iiguidando a difLrãnça
.orrespondentê tão togo seja(m) divutgado(s) o(s) índiceís) dãfinitivo(si

§--
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7.5 r\lás aferiçôes finâis. oís) índ;!.ea-:' lrii,izadoís: ra.â fealuste será(áo). cbrigatoriamente, o(s)
relinitivo(si.

7.e Caso o(s) índice(s) estabeiêc'üois; pâíâ realustamento úenha(m) ã seÍ extinto(s) ou de
qualquer forma náo possa(m) mais se:' utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição o(s) que
vier(em) a ser dêterminado(s) pêla legislaÇâo entáo em vigor.

7.-: '\a ausência de previsáo legai olranto ao indice substituto, as partes elegeráo novô índice
oficiai, para Íeajustamento do p.êço do vaio!, remanesceniê, por meic de termo aditivo.

7.ê O rea.iuste será realizaclo ooÍ êpostilamento

I CúUSU|-A OTTAVA - OBR|GAçOES DO CONTRATANTE (aI1.92. X, XI e XtV)

8 t Sáo obrigaÇóes de Cont!'atante

8.2 Exigir o cumprimenrc ce todas as obrigaçóes assuÍnida-e pelo Contratado, de acordo com c
?ontraÍo e seus anexos:

3 -t Recebe: o obieto nc píazo e acrlCicóes estabelectdas no Tgílno de Referência

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos oú incorreçÕes veriíicadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituídc, Íeparado ou corigido. no total ou em parte, às suas
. i:êr.sês'

E.5 Acompanhar e fiscaiizal a execução do contrato e c aumprimento das abrigações pelo
Conlratádo cinforme noÍmativos vioêr'l€s.

i a ilcrruaraai a en'lliesã ôâ'a e.r,ssác lê Nota ãiscâl nc cue pertin3 à oai'ceia incontroversa Ca
execuÉo do objeto, para efeito de iiquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execuçáo Co objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nô 14..133,
de 2021i

.3.: íia+!a. o íâgamento ao Contrataalc do ./ator correspolidente ao Ío.necimentÕ do objeto, no
prazo, forma e condições êsrabêiecidos 40 presente Conlrato:

Aplica. âr. Contratado as sancóes ârevistas nâ iei e nesie Contrato;

8.9 Ciêntificar a Comissão Permanente de Processo Administrativo vinculãda à Secretaria
Municipal de controle lnterno para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigâçóes pelo Contratado:

a. r a 
=xplicitamentê 

ên-.iti: lêcisãc rlbre todas as âot;citações e reclanraçÕes reiacionadas à
execuçáo do Oresente Çontrato, iesseivados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelâtórios ou de nenhLjrx iÍleresse Da.a 3 :;üa execução do ajuste.

M
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8.'!0.1 A AdministÍagão lerá o prazo iie YXXXXXX a contaÍ da data do orotocolo do rêquerimento
,ãra rlecidir. admitida a prorrogacão mciivada côr" rqr-.rai período

8.1i Resoonder eventuais pedidos cie !-eestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro Íeitos
pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX.

8.1? Notíicar os emitentes {ras garar}iias q Lranto ao inicio de processa administntivo para apuração
de descunpimento de cláusuias contÍatrêis.

8.13 A Admiristração não responderá por quaisqueÍ compromissos assumidos pelo Contratado com
tercer!-os, ainda que vincuiados à execução do contrãto, bem como por qualquer dano causado a
têrceiros em decoríência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

I CúUSULA NONA - OBRTGAçÔES DO CONTRATADO (art. 92. XtV. XVt e XV!!)

-r 1 O Clntrataco dev€ cü.rpíi;tccas es Jbr:gações ctr:rstantes oêstê Contralo e em seus anexos,
assuminCo como êxclusivamenle seus os rrscos e as despesas oecorrentes da aoa e perfeita execução
do objeto, observando, ainca, as obri-qãÇÕês a seguií ciisposias.

9.2- Responsabilizar-se pê;as vici)s e danos d?correntes ic ob.jeto, de acordo corn c Código de
DeÍesa do Consumidor (Lei no 8.078. de .1990);

3.4 Aterrciei às determinaçôês Íegülares emitidas oelo Írsca! ou gestor dc contrato ou autoridade
supeÍror _?7 da Lei n.o 1 e prestar todc esclarecimento ou informaÇão por eles
SültC!'áciOS;

9.5 Rêparar, conigir, remover, rêconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou êm parte, no
prazo fixado pelo Íiscal do contrato. cs bens nos quais se verificarem vícios. defeitos ou inconecões
iesJltantes da execucáo oti ;cs ;Trâiêiiais êrxpiegados

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obieto. bem como por
icdo e quaiquer dano causado à AdministíaÉo ou tercerros, náo reduzindo essa responsabilidadê a
iisaeiizeÉc ou i acompanhamento da execucão contraiua! oêto contratante. que ficará autorizado a
:êsccritar 5os pagamÉntos devroos.:- ia gaíeniia, câso exigida. c valoí ccrrespondente aos danos
soÍridos:

9.7 o contratado deverá sntregai ao setor responsável pela Ílscalização do contrato, junto com a
Noia Fiscal Dara Ílns üe üàgamen:o. is sêgllintes dccumentos: i) certidão que Comorove a
reguiâridade peÍantê a -azer'lcia Munic;pa,. 2l Cerii(jào corjun{a reiativâ aos tributos íedêrais e à Dívlda
Ativa dâ União. abrangendo as Ccntribuições Sociais e cs Créditos Tributários retativos às
:ontribuiçóes sociais pÍevistas nas aiineas a", b"e c dcrsúnicodoan, 11CaLei n" 9.212, de 24 de
ruiho de 1991, conÍôrme Poúaria ccniunta PGFNISRF n" 1]s1 deo2!1ot2a1a:3) certidóes que

a-
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comprovern a regularidade oêrante a Fazenda Estaduai co domicilio cu sede do contratado: 4) Certidão
ie Êe...riarieadc Co FC-IS - Cii; e 1l CeÍrcáô i.legâtivâ dê DébÍos -rrabãthistas - CNDT'

9.8 Resoonsabilizar-se pelo cumprimênto de todas as obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias,
Íiscais. comerciais e as demais previstas em iegislação específica, cuja inadimplência náo transfere a
íesocnsebilidade ac aant?tâ.rre -^ nái :c,Jeí: fte.ai rl cLrieto dc :cnirât3:

Lg Ccrnunicar ao i:iscai do contratc iio prazo de 24 ivinte e quatro) horas. qualquer ocorrência
anomlai ou acidente que se veriÍque ro locai da execução do objeto contratuai.

? 1i Paraiisâr' cô: deierflinaÇão ,ln lcnti?ta[tê quâlfueÍ ativideCe qi]e náo esteja senCo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha ei-n risco â sêgurança de pessoas ou bens de terceiros.

9. 1 Í Manter durante toda a vigência do contrato. em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas,
tcCas es ccrrdições e::iE;ciãs IE:a hâDiiiraÇâc ns iiciÍaçãü

9.12 Cumprlr. duíante todc G ,elodo de execJçáo do contrato. a reserva de cargos prevista em lêi
oa!'a Dessoa com defrciênc:a. pa.a.:ãbilitado da Previdência Social ou para aprendiz. bem como as
reservas dê cargos previstas na legislaçáo (art. 1 16. da Lei n." 14.'133. de 2021)

9.13 Comprovar a Íeserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pe,o fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as ÍeÍeridas vagas (art. 11ô, paráqrafo

n rco n e 2021

G:-,ardar sigilo soL.Ç iodas a-c;:|3!'mações ebtidas ern dêcorrência do cumprimento do
contÍata;

916 Cu|nprir. aiém dos postulados iegai5 vigentes de ân]bito Íederai, estaduei ou municipal, as
normas de segurança do contratante:

9.17 Nâo permitir a utilização de qualquer trabalho do menorde dezessers anos, exceto na condição
ae apíendjz perâ os majores ce q.laiaz; e?as nein pernit a utilização dc trabalho da menor de
dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

10 cúusulA DÉcrMÀ- GARÂNrIA DE ExEcUÇÃO (ê4_taxllc.X[t]

M

,i.'5 Arcar cr-.Í o ôrtus cecorrente ie ê!.eniuêr equi\jocc no dimensionarnento cjos ouantitativos de
i-,r :,)posla i ::rus!'",e qi.tanto a:::i a.:t:-tfs ,,â,.iáve!s oecorrêntes de Íatores íL:turcs e inceítos oevendo
compiemêntá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatóÍio para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos evêntos arrolados no art. 124. ll. d. da Lei
no 14.133. de 2021 .
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CúUSULA DÉCIMA PRIME!R,1 _ INFRAçÕES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS (aTt.!a

11.-t Comete inÍração administrativâ nos lerrnos dâ Le! f 14 L33=_dq,20_2j. o contratado que:

âl Jéi:ê:isa a,i êrêc,,Jq:ü !.áíarai oú crnilaic,

b) deí causa à inexecrrçáo i-.arciai do cortrato que cause gÍave ciano à Administração ou
?(-i iiincionamenlo d65 59r.,,iços Dúblicüs c,-l ao i:'tteresse côietivc:

c) der causa à inexecução total do contrato;

o) ensejar J Íeiardarnên:, da êxecução ou oa enlrega dc objeto da conirataçào sem
i::Jtivi ir.lstiÍrcedc :

,i) efrresêntãr aocomenteÇão íaisa cu prestar deciaiaçáo falsa du.ante a execuçác do
contrato:

0

s)

prâticaÍ ato Íraudulento na execuÉo do contÍato;

comportar-se de modo in!dôrec ou corneter Íraudê de qualquer natureza:

pÍaiicar ato iê:iivo pre'ilstc no art. 5'da Lei no 12.846. cie i I de aqosto de 2013

..1.2 Seráo aplicadas ac contratado que itconêr r;as infraçÕes acima descritas as seguinlês

!. Advertência, quando o contratado der causa à inexêcução parcial do contrato, sempre
que não se justiÍicar a imposição de pênalidade mais grave (art. 156. §2o. da Lei no í4.133. de 2021);:: lmpêdimeqtc de riciiar + rí)irtratar. oi.JânCo ilaticadas as ac'ndutas descrltas nas
áiiÍ3as 'l' -c' e 'i do sub:iâ!'i,t âcin:: CesIâ Cc.itiai.J. sêrnsre que ,-ráo se justificar a imposição dê
í,ênel idad-. nrais gravê laft éô-§_4:.jrês-Êj-jt:_l_Éj!!,_dej!Zjjii!. Declaração de inidoneidade para lieitat e contrataÍ, quandc praticadas as condutas
lescriias nâs aiíneas 'e", t-' '9" e "h' lo subilem acima deste Contrato, bem cômo nas alíneas "b", "c"
e "d" que justifiquem â imposiÇão de penaiidade Ínais gra./e

;v. Multa;
155 Ca Lei n' 14.'1

1. moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso iniustiÍicado sobre ovalorda parcela inadimplida,
até o limite de ...... (.......) dias;

:-. ncratoíia de . .. % ! . nc, c.ritoi ,c, .iie de êtr"sc íítjLisiiftcada sobre a vator totat do contrato, até c
trâv.ir1a C€ ..)t, i .. tioí cenia),lera ir,ori..erváncia do pâzo i'ixa(io Darc apresentaçáo, suplementação
ou reposição cia garantia.

i. C aÍ,"a.sc sutefior ? >XXXX< dias 1úciza a AdministraÇãa e Dromover a extnção do contrato por
descumpimenta ou cumprímento irregular de suas cláusLilas. confome dispóe o inciso I do att. 137 da
Lei n. 14.13-'\ de 2A21.

3. compensatória de ......% (....... por ceniJ) sobre o valcr total do conirato, no caso de inexecução total
do obieto.

w
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1 r.3 A aplicaçáo das sanções pÍevisras neste Contrato náo exclur, em hipótese alguma, a obrigação
de reparaçáo integral do dano causado ao Contratante (art. '156. §9o. da Lei no 14.133- de 2021)

-1 i.4 Todas as sançóês previstes nestê Contrato podeÍáo sêr aplicâdas cumulativamente com a
mrlta (a.rt. Í56. §7o. da LeL0:-14.133. cie 20j1).

i 1.4.1 -\nies d3 aplicaçáo da muita seÍa íacultada a defesa do inteÍessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis. contacio cia dala ds sua intimacão íart. 'Í57. da Lei n' 14.133. de 2021)

11.4.2 Sê a multa aplicada e as indenizações cabíveis íorem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Conkatado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou sêrá cobrada iudiciãlmente (art. 156. §8o. da Lei no '14.133. de

'!'1.4.3 Previâmente ao encaminhamento à cobrançã judiclal. a rnulta poderá ser recolhida
admilristrativamente no prazo máxrn]. de XX (XXXX.| Cias, a contar da data do aecebimenÍo da
comunicação envrada pela autoridade compelente.

'11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla deÍesa ao ContÍatado, observando-se o procedimento previsto no caput e paÉgraÍos do ê!L
Éq-0ê_lCL!:_!l!J 33-_d9 "2_!21, paíe as r,enalidades dê impedimento de licita!' e contratar e de
le:i?,âÇãcde inicionerdaclc :.arâ i,c,t.: Ji .ro,iiia,ar

1 1 .6 Na aplicação das sanÇóes serão considerados (aÍ1. 156. §1o. da Lei no 14.'133. de 2021)

a) a natureza e a gravidade da infraÇão comêtida;
o) as pecuiiaÍidacies do aesc jcncretc.
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provieÍem para o Contratante;
e) a implantacáo ou o aperfeiÇoamento de Droqaama de integridade, conforme normas e

lírênracoes Cos órgã3s ds .a:l:toie

i1 .7 Os atos previstos como iirfraÇões administrativas ra Lei no ';4.133. de 2C21 , ou em outras leis
úe licitaçóes e contratos da Administraçào Pública quê tamoém sejam tipiícados como atos lesivos na
Lea nô 12.846. de 2013, sêrão apurados e julgados conjuntamente. nos mêsmos autos, observados o
.':;,r pr'ocedimêntai e autoÍidade a.anoêtente defrr,idcs na ,.eferiia Lei Íarl. 159).

11.8 A pêrsonalidâde .iurídica do Contratado podêÉ ser desconsidêrada sempre quê utilizada com
abuso do direito para facilitâÍ, êncobrir'ou dissiriulâr a prática dos atos ilícitos DÍevistos neste Contrato
.u para prcvoca!' coniusão p:.rin'ronial i-'. lesse caso :coos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
iri'idrca serã3 estenCl.ics a3s ;eus eoprÍ:rstiadores e scciôs com poderes de administrãçào, à pessoa
jurídica sucessora oL, à êmprêsa ôo mesrno rarno com relaçào de coligação ou controle, de fato ou de
iireiio, :om c Contratadc. observad,rs srrl lcoos os casos. o contraditóíio, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise juÍídica prêvia (ert. 160. da Lei no i4.133. de 202ii.

11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado dâ data dê aplicaÉo
da sanção. informar e mântêr atualizados os dadôs relativos às sançóes por ela aplicadas, para Íns de
publicidade no Cadastro Nacional de Enpresas l,1idôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional

§

I
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Nesta hipóiese apirLam-se târ.,bên cs ã.tioos 138 e 1 da mêsma '.ei

12.2.2 A alteração social ou a modiÍicaçáo cia finalidade ou da esirutu!.a da empresa náo ensejará â
rescisáo se nào íesirinEir sua capacidade de concluiÍ o .cntrato.

11.i1 Os débitos do contratado para com a Administragáo contratante. resultantes dê mutta
ãiministrativa e/ou indênizaçôês, nâo inscriios ern dívida etiva, poderáo ser compensados. total ou
pa!'ciaimentÊ. com os créditos devidos peio referido órgáô decorrentes deste mesmo contrato ou de
ôutros contratos administrativos que o contratado possua com o mêsmo óígáo ora contratanle. na fo.rma
da lnstíuçáo l.lormâtiva SEGES/ME ..r" 26. de i3 de ablil de 2O?2, rma adoçáo deste município do
reguiâmento editado pela União ccniol"me disoõe o art. '187 da Lei 14.133!2A21 .

t2 cúusulA DECTMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ârt. 92. XIX)

12.1 O contrdto se extingue quando vencidc c praza nele estipulado independentemente de terem
s!{io cLrnprida9 oU não âs ,Í,iÇaçôe-< q-5 a,?iras :.s raíe-" ccnÍraenies

12.1.1 o contrato pode ser extinto antes do prazo nele tixado, sem ônus pam o contratante, quando
esta náo dispuser de créditos orçane;itários para sua ccrttinúidade ou ouando entender que o ciontmto
nãa mais Íhe oferece vantagem.

12.1.2 A extinção nesta hipótese oconeá na próxima data de aniversáio do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo cantratante nesse senÍdo com pelo menos 2 ídors) meses àe
antec".lência desse día.

;2. i.5 ü3sú a natíficação {la não-ccntiiiuidade da contrato de que trata esüe subÍem ocorra com
menos {ie 2 (dois) meses da data cie aniversário, a extinçâo contntual ocorrerá após 2 (dois) meses
da dsta cja comunicação.

',.,-.2 v lJnliaiü yoce g€i êxiiiiic .: ::]s iú :!..-tÊriaâs as obriEacôÊs ngie esripuiadas, oL antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artioo 137 da Lei n. 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

i 2.2.2.', se a operaçác rmprcar :rludançâ da pessoaJLrioica coniratada, deverá ser Íormalizado
termo aditivo para alteraÉo subjetiva.

&--

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n.
i 4.133. de 202'l ).

i1.9.1 Da inesma tbr'ft]a ,ir\ieíà. nc )íãzc náximc de 15(quinzê) dias úteis contado da data de
âpltcaçáo rle sanÉo. inforrnar e manler atuaiizacios os dados relativos às sançÕes por ela aDlicadas.
para fins de gublicidade no CadâsÍro Municioal de Empresas lnadimplentes. mantido pela Secretaria
Municipal de Controle intena.

i 1 1, \s earlç5es ie iflpêCin)êÍr't,f, iÉ ircitar e coniralar e declaraçáo dê inidoneidade para licitar ou
contrataÍ são passíveis de Íeabilitaçáo na formâ do art. 163 da Lei no 14.í3312'1.
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12.3.1 Bâlanço dos eventos contÍduais já cumpridos ou parcialmênte cumpridos:

12 3.2 Relação dos oagamentosjá efeluacios e aiitda devidos;

12.3.3 lndenizaçõês ê multas.

12.4 A extinçáo do cont[ato nãc configura óbic€ para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótêse em quê seÍá coDcedidâ indenização poí meio de termo indenizatório (art 13i.
caouÍ. de Lei n.o 14.133. de 202í).

1? CúUSULA DÉctM,t TERCEIF{A - DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA Íarr. 92. v )

13.í As de§pêsas decorrentês da presente contrataçáo coneráo à conta de rêcursos específicos
aonsignâdos no Orçamento Geral do tlunicípio deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

i. Gestãoiunidâde:

ll. Fonte d6 Recursos:

lli Programâ de TÍâbalhc:

lV. Elemento de Cespes?-:

V. Plano lnterno:

Vl. Nota de Empenho:

1-1? A dotaçáo relativa, ár:,s exercla,o.s frnanr-:elios sirbsequerÍes sêrá indicada após aprovação da
;-$ Crcamentá a respecl;va e libet'a(:o Ccs ctéditos conespondentes. mediante aposülaménto.

14CúUSULA DÉCIMA QUARTA -, DOS CÂSOS OMISSOS ÍAÉ 92. III}

f .i.1 Os casas oi'nissos serão Cec,didos pelo contratante. segundo as disposiçóes contidas na Lei
no 14.133. de 2021, e demeis normas vigentes aplicáveis e, subsidiaÍiamente, segundo as disposiçõe§
contidas na Lei no 8.078. de 1990 - códioo de DeÍesa do consumidor - e normãs e princÍpios gãrais
dos contÍatos.

15 CúUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERiAÇÔES

'i5.1 Evêntua
'ta.133. de 2021

is altêraçÕes contratu?is reger-se-áo petâ oisciplina dos ârts 124 e seouinres da Lei no

15.2 O contratado é obrigado â aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressôes que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizâdo do contr3to
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAI- DE ÂSSISTENCIA SOCIAL DE POCO REDONDO

Praça Sen. Lourival Batista, SiN, Centro, Foço Redondo -
CEP: 49.81C-000 CNPJ 1 5.07I.063/0001 -06

15.3 RegistÍos que náo caractênzam alte:açáo do contrato oodem ser .ealizados por simples
âi-i '136 da Ler no 14.13'J de 2021

16 CúUSULA DÉCIMA SEXTA. PUBLI0AÇÁo

16.1 lncumbirã ac contratânte divulaaÍ o presente instrurnentc nc Portai Nacional de Contrataçóes
2uolicas (Pl'lCP;, na forma :rre\'!st3 r) â,-i. !i4 Ca Lei 14.133. dê 2021. ber,t co.io no respêctivo sítio
oficiai na lnteÍnêt, em atenção âo art. 8o. §2o. da Lei n. í2.527. de 20'11, c/c art. 7o. §3o. inciso V. do
Decíeto n.7.724. de 2012.

1â.1.i incumbirá ao contÍatante divulgai o presente instrumento no portal da l-ransparência do
!\4'.rnicigio (pTM), na forma crevista no item 'i5 dâ Nota Técnica no 01/2019 da Diretoria de Cont.ole
E!Íerno de Obras e Serviços dc Íribunãl de Contas de SeÍgipe.

47 CúUSULA DECTMA SÉIMA- FORO {art.92. §10J

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de poço Redondo/SE para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçáo. conforme êÊ.
92. §1. . da Lei no 14 1
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17.2 E, poÍ se acharêm justos s íiú.,tÍatadcs. CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o
Dresente Contrato em 02(duas) vias de igual teor e foÍma e oaia urn só efeilo iuridico na o!.esença das
restemunhas abaixo identiÍicadas.

{Locall, [dia] de [mês] de [ano].

Bepreseniante lega, do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

-TESTEMUN,{ÁS
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